
    Nº 2951, segunda-feira, 27 de abril de 2026

 

LEI Nº 10.145, DE 27 DE ABRIL DE 2026.
 

Reconhece de utilidade pública municipal o
Instituto Gestão de Ouro.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ela sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Reconhece de utilidade pública municipal o Instituto Gestão de Ouro,
pessoa jurídica de direito privado, constituída na forma de associação de fins não econômicos,
inscrita no CNPJ sob nº 59.880.712/0001-95, com sede e foro no Município de Joinville, na Rua
Dona Francisca, 552, Centro - Joinville - SC.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin 

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
27/04/2026, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29031884 e o
código CRC 2705B3B1.

 

LEI Nº 10.146, DE 27 DE ABRIL DE 2026.
 

Altera o art. 1º da Lei Ordinária nº 9.465, de 13 de
setembro de 2023, que “Institui gratificação aos
membros designados para compor o Núcleo de
Instrução de Processo Administrativo da Câmara
de Vereadores de Joinville”, o art. 1º da da Lei
Ordinária nº 9.411, de 20 de junho de 2023, que
“Institui a gratificação do agente de contratação,
dos membros da equipe de apoio e dos membros da
Comissão de Contratação da Câmara de
Vereadores de Joinville” e o Anexo II, da Lei
Ordinária nº 7.548, de 1º de novembro de 2013,
que “Aprova o vencimento dos servidores
ocupantes dos cargos efetivos e dos cargos em
comissão e o valor das funções gratificadas da
Câmara de Vereadores de Joinville.”.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ela sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Ficam alterados os incisos I e II do caput do art. 1º da Lei Ordinária nº
9.465, de 13 de setembro de 2023, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º (...):

“I - Presidente do NIPA - R$ 4.775,15 (quatro mil setecentos e setenta e cinco
reais e quinze centavos);

II - Membro do NIPA - R$ 2.589,84 (dois mil quinhentos e oitenta e nove reais e
oitenta e quatro centavos);”(NR)

 

Art. 2º Ficam alterados os incisos I, II, III e IV do caput do art. 1º da Lei
Ordinária nº 9.411, de 20 de junho de 2023, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º (...):

I - agente de contratação - R$ 4.775,15 (quatro mil setecentos e setenta e cinco
reais e quinze centavos);
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II - membro de equipe de apoio - R$ 2.589,84 (dois mil quinhentos e oitenta e
nove reais e oitenta e quatro centavos);

III - presidente da comissão de contratação - R$ 4.775,15 (quatro mil setecentos e
setenta e cinco reais e quinze centavos);

IV - membro da comissão de contratação - R$ 2.589,84 (dois mil quinhentos e
oitenta e nove reais e oitenta e quatro centavos).” (NR)

 

Art. 3º Fica alterado o Anexo II, da Lei Ordinária nº 7.548, de 1º de novembro de
2013, para acrescentar o Cargo em Comissão de Controlador-Geral, nos termos do Anexo Único
desta Lei.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Rejane Gambin 

Prefeita

 

ANEXO ÚNICO

 

Altera o Anexo II da Lei Ordinária nº 7.548, de 1º de novembro de 2013.

 

ANEXO II

 

VENCIMENTO DOS CARGOS EM COMISSÃO DA CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE

 

CARGO EM COMISSÃO - ADMINISTRAÇÃO

CARGO EM
COMISSÃO -

ADMINISTRAÇÃO
SÍMBOLO QUANT VENCIMENTO

(...)
   

Controlador-Geral CC – II 1 R$ 15.412,42

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
27/04/2026, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29200950 e o
código CRC 62CD915C.

 

LEI Nº 10.144, DE 27 DE ABRIL DE 2026.
 

Institui, no âmbito do Município de Joinville, o
“Dia da Segurança nas Escolas” e dá outras
providências.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ela sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica instituído, no Município de Joinville, o “Dia da Segurança nas
Escolas”, a ser celebrado, anualmente, no dia 10 de outubro.

 

Art. 2º O “Dia da Segurança nas Escolas” terá como objetivo promover a cultura
de segurança e de estado de alerta entre alunos, pais, professores, servidores e comunidade escolar,
por meio de atividades educativas e preventivas.

 

Art. 3º No âmbito da data instituída por esta Lei, poderão ser realizadas, em
parceria com órgãos públicos, instituições de ensino, entidades da sociedade civil e profissionais da
área de segurança, as seguintes ações:

I – palestras e orientações sobre prevenção de riscos e condutas em situações de
emergência;

II – treinamentos práticos de evacuação, primeiros socorros e protocolos de
segurança;

III – instruções sobre segurança no ambiente escolar, no trânsito e no entorno das
escolas;

IV – campanhas de conscientização voltadas à comunidade escolar e às famílias
dos alunos.

 

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, definindo a coordenação
das atividades, bem como firmando parcerias para sua execução.

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Rejane Gambin 

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
27/04/2026, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29138470 e o
código CRC C5AAAA19.

DECRETO Nº 71941, de 27 de abril de 2026.

Concede Pensão por Morte.
 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37, inciso
II, art. 40, inciso I, art. 43, incisos I e III, alínea "c", item "6", art. 51, § 1º, e art. 53, todos da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, c/c art. 40, § 7º, da Constituição Federal, a NIVALDO
PINHEIRO e EVELYN VARGAS PINHEIRO, na condição de cônjuge e filha dependente,
respectivamente, da servidora ativa falecida ADRIANA VARGAS PINHEIRO, matrícula n.
45.669, que será paga pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, a partir de 20 de fevereiro de 2026, data do óbito da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 20 de fevereiro de 2026.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
27/04/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29250580 e o
código CRC 671707C0.

DECRETO Nº 71952, de 27 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 06 de maio de 2026, na Secretaria de Administração e Planejamento:

 

 - Marcio Bittencourt, no cargo de Agente Administrativo.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
27/04/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29257709 e o
código CRC BAF19054.

DECRETO Nº 71950, de 27 de abril de 2026.

Promove nomeação.
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A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

 - Pablo Ledovicio Pereira de Lima, no cargo de Médico Plantonista
Anestesiologista.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
27/04/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29256767 e o
código CRC 77A90AC6.

DECRETO Nº 71949, de 27 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de maio
de 2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Bianca Farias Bastos, matrícula 56.067, do cargo de Auxiliar de Educador.
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Rejane Gambin
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
27/04/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29256150 e o
código CRC B36C83AD.

DECRETO Nº 71940, de 27 de abril de 2026.

Concede Pensão por Morte.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37, inciso
II, art. 40, inciso I, art. 43, incisos I e III, alínea "c", item "5", art. 51, § 1º, e art. 53, todos da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, c/c art. 40, § 7º, da Constituição Federal, a PAULO
ROBERTO DE ANDRADE e LUCCA GIUSEPPE CERVO DE ANDRADE, na condição de
cônjuge e filho dependente, respectivamente, da servidora falecida PATRICIA VELASQUES
CERVO, matrícula n. 43.095, que será paga pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE, a partir de 06 de fevereiro de 2026, data do óbito
da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 06 de fevereiro de 2026.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

8 de 227

Nº 2951, segunda-feira, 27 de abril de 2026



Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
27/04/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29250534 e o
código CRC 6E835177.

DECRETO Nº 71948, de 27 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de maio
de 2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Luziana Souza Machado, matrícula 56.071, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
27/04/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29256124 e o
código CRC EF23813C.

DECRETO Nº 71933, de 27 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 07 de maio de
2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Vanessa Bottini, matrícula 62930 do cargo de Médico Dermatologista.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
27/04/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29250107 e o
código CRC BD09ADB4.

DECRETO Nº 71930, de 27 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2026:

 

- Taila Gabriela Costa da Silva, matrícula 60.538, do cargo de Professor
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
27/04/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29249259 e o
código CRC 7668B37B.

DECRETO Nº 71947, de 27 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de maio
de 2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Maria Peixer, matrícula 56.089, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
27/04/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29256082 e o
código CRC C3B23A1C.

DECRETO Nº 71946, de 27 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 16 de maio
de 2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Maria Regina da Silva, matrícula 56095, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
27/04/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29256047 e o
código CRC BE0F0EB2.

DECRETO Nº 71945, de 27 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de maio
de 2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Ana Lucia Tavares Becker, matrícula 56.070, do cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
27/04/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29256024 e o
código CRC 0B340E6C.

DECRETO Nº 71954, de 27 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
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o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei n° 5175/05,

 

NOMEIA, no Hospital Municipal São José, a partir de 29 de abril de 2026:

 

- Maria Adelaide dos Santos Rodrigues de Deus, para o cargo de Diretor Técnico.

 

Rejane Gambin

Prefeita

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
27/04/2026, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29258860 e o
código CRC 582D0359.

DECRETO Nº 71951, de 27 de abril de 2026.

Promove exoneração.

 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei n° 5175/05,

 

EXONERA, a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 28 de abril de 2026:

 

- Niso Eduardo Balsini,, do cargo de Diretor Técnico.

 

Rejane Gambin

Prefeita

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
27/04/2026, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

14 de 227

Nº 2951, segunda-feira, 27 de abril de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29257137 e o
código CRC 18BB35F9.

DECRETO Nº 71931, de 27 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2026:

 

- Lurdes dos Santos Pereira de Oliveira, matrícula 57.932, do cargo de Auxiliar
de Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
27/04/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29249283 e o
código CRC B6ECCDEC.

DECRETO Nº 71944, de 27 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de maio
de 2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Patricia Susieli Neves Rufino, matrícula 56.110, do cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
27/04/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29255938 e o
código CRC 385E1C44.

DECRETO Nº 71943, de 27 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de maio
de 2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Tatiane Liberato Speck, matrícula 56092, do cargo de Professor de Séries Iniciais.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
27/04/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29255839 e o
código CRC F81D409C.

DECRETO Nº 71942, de 27 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2026:

 

- Marizete Rosalino, matrícula 64977 do cargo de Professor de Educação Física.,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
27/04/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29255279 e o
código CRC 4903B413.

DECRETO Nº 71936, de 27 de abril de 2026.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam majorados os proventos de aposentadoria da servidora MARIA
FERNANDA BALDUCI DA CRUZ, matrícula n. 35.805, aposentada por incapacidade
permanente ao trabalho desde 01 de novembro de 2025, no cargo de provimento efetivo de Técnico
em Enfermagem, lotada na Secretaria da Saúde,  do Município de Joinville, nos termos do Decreto
n. 69.544, de 31 de outubro de 2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de novembro de 2025.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
27/04/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29250231 e o
código CRC E6B2F6BF.

DECRETO Nº 71935, de 27 de abril de 2026.
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Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 07 de maio de
2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Flávia da Rocha Lapa Reinhr, matrícula 58.593, do cargo de Médico
Mastologista.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
27/04/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29250206 e o
código CRC 0CB4238E.

DECRETO Nº 71932, de 27 de abril de 2026.

 

Abre crédito adicional suplementar por superávit
financeiro do exercício anterior.

 

A PREFEITA DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX
do art. 68 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, dos arts. 38 e 39 da Lei Municipal nº 9.925,
de 10 de setembro de 2025 (LDO) e do art. 10 da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de
2025 (LOA),
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar de R$ 4.252.775,34 (quatro
milhões, duzentos e cinquenta e dois mil, setecentos e setenta e cinco reais e trinta e quatro
centavos), no orçamento vigente da Secretaria de Educação - SED, nas seguintes classificações
orçamentárias da despesa:

U.O.
 Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto/Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.2.3458

Gestão e Qualidade
Educacional -

Educação Infantil -
Pré-Escola- SED

27103210 xxxx 4.4.90 54.398,50

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.2.3459

Gestão e Qualidade
Educacional - Ensino
Fundamental  - SED

27103210 xxxx 4.4.90 4.198.376,84

 TOTAL 4.252.775,34

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2025, e em conformidade com o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº
4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (28814748) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (28618469).

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
27/04/2026, às 18:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29249776 e o
código CRC 4E3FDB3A.

DECRETO Nº 71953, de 27 de abril de 2026.
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Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 30 de abril de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

 - Nayme Hechem Monfredini, no cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
27/04/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29257754 e o
código CRC A47AF022.

DECRETO Nº 71937, de 27 de abril de 2026.

Concede revisão de proventos de aposentadoria
por idade.
 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam majorados os proventos de aposentadoria por idade do servidor
OSMAR OLIVEIRA, matrícula n. 24.348, aposentado por idade desde 01 de janeiro de 2025,
no cargo de provimento efetivo de Agente Operacional de Edificações e Obras, lotado na Secretaria
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de Infraestrutura Urbana, do Município de Joinville, nos termos do Decreto n. 64.181, de 02 de
janeiro de 2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2025.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
27/04/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29250265 e o
código CRC 4C2EA6C8.

DECRETO Nº 71934, de 27 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 07 de maio de
2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Fernando Koenig, matrícula 58.594, do cargo de Médico Mastologista.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
27/04/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29250136 e o
código CRC 1A219A66.

DECRETO Nº 71938, de 27 de abril de 2026.

Concede Pensão por Morte.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37 inciso
I, art. 40, inciso I, art. 43, inciso III, alínea "c", item "6", art. 51, § 2º, inciso I, e art. 53, todos da
Lei Complementar n. 571/2021, c/c art. 40, § 7º, da Constituição Federal, à ANTONIO
FLORIANO, na condição de companheiro da servidora ativa falecida ALESSANDRA
MANTEUFEL, matrícula n. 61.699, que será paga pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE, a partir de 01 de novembro de 2025,
data do óbito da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de novembro de 2025.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
27/04/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29250357 e o
código CRC A3474FB5.

DECRETO Nº 71939, de 27 de abril de 2026.

Concede Pensão por Morte.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37, inciso
II, art. 40, inciso I, art. 43, inciso III, alínea "c", item "6", art. 51, § 1º, e art. 53, todos da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, c/c art. 40, § 7º, da Constituição Federal, a ROSA MARIA
MARTINS FREIRE, na condição de cônjuge do servidor ativo falecido OSCAR GILBERTO
GONÇAVES FREIRE, matrícula n. 71.499, que será paga pelo Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE, a partir de 10 de fevereiro de
2026, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 10 de fevereiro de 2026.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
27/04/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29250403 e o
código CRC 9FE897C4.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 94/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
08/26, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 24/04/2026, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 29128017, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da
Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 24/04/2026, às 09:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29198240 e o
código CRC 2720ACB5.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 264/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) KARLA ROSANE ZERMIANI
SCHULZE , matrícula 64504, os servidores:
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RODRIGO CANDIDO BATISTA, matrícula 46200, indicação dos
servidores da área;

CHELINE HENTGES DE MENESES, matrícula 47425, indicação dos
servidores da área;

DANIELA BENINCA NIERING, matrícula 32473, indicação do dirigente
máximo do órgão;

SUELLEN FALCE DE MIRANDA, matrícula 55433, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 14/04/2026, às 18:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29129469 e o
código CRC 2EE923B6.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.NGP

PORTARIA SEI 97/2026 CGM.GAB/CGM.NGP

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 19, §1º, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º Designar Comissão para realização da segunda avaliação do estágio
probatório da servidora MARIA ISABEL BATISTA DIAS, matrícula 62706, composta pelos
servidores relacionados a seguir:

                                    

I - chefia imediata:

a) Alessandra Skrypec, matrícula nº 49.165;

 

II - indicadas pela dirigente máxima do órgão:

a) Juliana de Souza Fermino, matrícula nº 46.551;  e

b) Jardilina da Silva Carneiro, matrícula nº 38.379.
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III - indicadas pela área:

a) Eliane Elaine Laube, matrícula nº 30.458; e

b) Adriano Custódio do Pilar, matrícula nº 45592.

 

Art. 2º A coordenação da comissão será exercida pela Chefia imediata da
servidora avaliada.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 24/04/2026, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29202404 e o
código CRC B4E3E381.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 923/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 27 de abril de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Claudia Regina Moser Barboza, matrícula nº 19.958, com
percentual de 50%, para a função gratificada de Assessora Técnica da Área de  Gestão Escolar de
Ensino Fundamental, a partir de 28 de abril de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29257434 e o
código CRC 6FE877AB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 925/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 010/2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 010/2025, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais de limpeza e higiene, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus
anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes,
conforme o caso.

 

Fiscais:

Roberta Tomasi Pires Hinz  - Titular

Ademar de Oliveira - Titular

Tania Sueli Toni Borges  - Titular

Romilde Maria Gandra de Souza  - Suplente

Sérgio Reginaldo Prusse - Suplente

Juliana Pereira  - Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;
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II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a Portaria nº 1535/2025 – SED.GAB, de 28/07/2025.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 27 de abril de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29257917 e o
código CRC 4F0C9B9B.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 924/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 056/2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 056/2026, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
ração e insumos para animais da Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de
Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscais:

Roberta Tomasi Pires Hinz  - Titular

Ademar de Oliveira - Titular

Tania Sueli Toni Borges  - Titular

Romilde Maria Gandra de Souza  - Suplente

Sérgio Reginaldo Prusse - Suplente

Juliana Pereira  - Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
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período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 27 de abril de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29257874 e o
código CRC B23B1345.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 921/2026 - SED.GAB
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Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Silvia Regina
Cavalheiro, referente mandato de abril de 2026 -
abril de 2028, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Silvia Regina Cavalheiro, referente mandato de abril de 2026 - abril de
2028, atendendo as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I. Representantes dos estudantes

Titular: não se aplica

Suplente: não se aplica

 

II. Representantes dos pais e/ou responsáveis

Titular: Aline Cardoso Fernandes

Suplente:  não houve candidatos

 

III. Representantes dos membros do magistério

Titular: Fabiola Zanata Padilha

Suplente: não houve candidatos

 

IV. Direção

Membro Nato: Laura Inês dos Santos Pacheco Boroski

 

V. Representantes dos demais funcionários da unidade escolar

Titular: Rayane Cristine da Silva

Suplente: não houve candidatos

 

VI. Representantes dos membros da comunidade e região

Titular: Patricia Fontoura 
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Titular: Patricia Fontoura 

Suplente: não houve  candidatos

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  469/2024 - SED.GAB, de  02/05/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29248771 e o
código CRC D77D04D0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 920/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola Municipal Professora Eladir Skibinski ,
referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028,
e atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Professora Eladir Skibinski , referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.
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I. Representante dos Estudantes

Titular – Isadora Ambrosio

Suplente - Julia Borges Schafer

 

II. Representante dos Pais e/ou responsáveis

Titular – Luciana Censi Elias 

Suplente - Fábio Alves de Araújo

 

III. Representante dos Membros do magistério

Titular – Fabia Ramos da Cruz Clemente

Suplente - Felicidade Maria Felício da Silva 

 

IV. Direção

Membro Nato - Ariela Boehler Martins Eliseu 

 

V. Representante dos Demais Funcionários da unidade escolar

Titular – Rodrigo Zocche 

Suplente - Geane Regina Costa Moreira

 

VI. Representante dos Membros da comunidade da região

Titular – Celia Pedroso Leandro Pereira 

Suplente – Arquimedes da Silva

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  368/2024 - SED.GAB, de  17/04/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29248617 e o
código CRC 08C04ECD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº919/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola Municipal  Jovens e Adultos, referente
mandato de abril de 2026 - abril de 2028, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal 
Jovens e Adultos, referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028, atendendo as determinações
da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I. Representantes dos estudantes 

Titular: Guilherme Reis Pedrosa

Suplente:Joel Costa 

 

II. Representantes dos pais e/ou responsáveis 

Titular:  Lázaro Mosa Bezerra

Suplente:Francisco Alves Atolini 

 

III. Representantes dos membros do magistério 

Titular:  Ester Sari Lessa Rodrigues

Suplente:Eliete Bernardino Amaral Benfica 
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IV. Direção 

Membro Nato: Clea Eleide Corrêa de Souza

 

V. Representantes dos demais funcionários da unidade escolar 

Titular:  Danusia Tomazoni de Souza

Suplente:Lueli Rohweder 

 

VI. Representantes dos membros da comunidade e região 

Titular: Diogo Roch 

Suplente:Cristiane Aparecida Wolff Elias 

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  533/2024 - SED.GAB, de  07/05/2026.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29248475 e o
código CRC 5D78A8E6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº     918/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Professora
Herondina da Silva Vieira, referente mandato de
abril de 2026 - abril de 2028, e
atendendo as determinações da Resolução nº
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468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Professora Herondina da Silva Vieira, referente mandato de abril de 2026 - abril
de 2028, atendendo as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I. Representantes dos estudantes

Titular:  Rosilene Fernandes da Silva Dutra 

Suplente: Ana Maria do Amaral 

 

II. Representantes dos pais e/ou responsáveis

Titular: Jennifer Cristine Henrique

Suplente: Patrícia Cristini Bento Bust 

 

III. Representantes dos membros do magistério

Titular: Solange Aparecida Lemes 

Suplente: Susana Maria de Oliveira

 

IV. Direção

Membro Nato: Joseane Helena Schulz

 

V. Representantes dos demais funcionários da unidade escolar

Titular:  Letícia Mattia Maia Richartz

Suplente: Luiz França da Silva 

 

VI. Representantes dos membros da comunidade e região

Titular:  Amanda Mascotto Prado 

Suplente: Patrícia Regina Melo Passos 
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Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  365/2024 - SED.GAB, de 17/04/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29248362 e o
código CRC D4A9A8A0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº   917/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Prefeito Pedro Ivo
Figueiredo de Campos referente mandato de
abril de 2026 - abril de 2028, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Prefeito Pedro Ivo Figueiredo de Campos referente mandato de abril de 2026 -
abril de 2028, atendendo as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I. Representantes dos estudantes
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Titular: Sabrina Cabral Taborda

Suplente: Tania Regina Luciano Schulz

 

II. Representantes dos pais e/ou responsáveis

Titular: Francine Dreyer

Suplente: Milena Regina M. Rodrigues

 

III. Representantes dos membros do magistério

Titular: Jucielly de Sousa Elias da Silva

Suplente: Emanuely barro Sfredo

 

IV. Direção

Membro Nato: Eliane de Souza Borba Soares

 

V. Representantes dos demais funcionários da unidade escolar

Titular: Carmen Lúcia Fernandes Onofre

Suplente: Elis Regina Sales

 

VI. Representantes dos membros da comunidade e região

Titular: Neusa Aparecida da Silva

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  437/2024 - SED.GAB, de  30/04/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29248203 e o
código CRC F4A5600E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 916/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola Municipal Professor Júlio Machado da
Luz, referente mandato de abril de 2026 - abril de
2028, e atendendo as determinações da Resolução
nº 468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
 Professor Júlio Machado da Luz, referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I. Representantes dos estudantes

Titular: Sofia Debstiani Machado

 

 

II. Representantes dos pais e/ou responsáveis

Titular: Júlia Nara Debastiani

 

 

III. Representantes dos membros do magistério

Titular: Maria Claudete Ricardo Zanotti
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IV. Direção

Membro Nato: Mágali Perla Borges

 

V. Representantes dos demais funcionários da unidade escolar

Titular: Raisa Juliana Alves dos Santos  

 

 

VI. Representantes dos membros da comunidade e região

Titular: Patrícia Rossetti Vincentin

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  396/2024 - SED.GAB, de  25/04/2026.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29248053 e o
código CRC 8D6A92F0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 915/2026 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Prefeito Max Colin.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,
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RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores:  Carlos Magno Filardo - matrícula
23026, Bruna Laís Linzmeyer Giese - matrícula 48348 e Giovanna Maria Rosa Vieira - matrícula
49230, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da
Escola Municipal Prefeito Max Colin.

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar "Laudo de
Avaliação Patrimonial", em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 658/2026 - SED.GAB, de  24/03/2026.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29247848 e o
código CRC 4C613A11.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 914/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR
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Os servidores MARIA  DE JESUS LAURINDO LEITE, matrícula 42270  e  TICIANA SCHUTZ
matrícula 46328, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores ADRIANA DOS ANJOS ANACLETO EICK  matrícula 39265 e LIGIA MARA
CORDEIRO TOMAZELLI  matrícula 40638, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora MARIA LETICIA LOURENCO DA SILVA, matrícula 58722.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29246947 e o
código CRC 1820E215.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UAD

PORTARIA SAMA Nº 39/2026

 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.868 de 15 de julho de 2025,

 

Resolve,

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se à Despesas Administrativas da Secretaria, ficando assim constituída:

 

Fiscais:

 

Luciéle Saragossa, matrícula nº 38050 - Efetivo;
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Melanie Aparecida Luiz Vieira, n° 20327 - Efetivo;

André Luiz Matiuzzi, matrícula nº 44303 - Efetivo.

Dayane Candido Bento, matricula n° 65189 - Efetivo.

Camila Uller de Britto, matrícula 48.113 - Efetivo.  

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
portaria 232/2025  publicada em 18 de novembro de 2025,  no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville n° 2848.

 

Documento assinado eletronicamente por Dayane Candido Bento,
Diretor (a) Executivo (a), em 27/04/2026, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29231528 e o
código CRC AF277F35.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 438/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º ARP25CIS000042
(25421229), oriundo do Pregão Eletrônico n.º
0002/2025 - CISNORDESTE.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º ARP25CIS000042 (25421229),
decorrente do Pregão Eletrônico n.º 0002/2025 - CISNORDESTE, firmado entre o Município de
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Joinville - Hospital Municipal São José e a empresa JT  Medicamentos  Ltda., inscrita no CNPJ n.º
51.892.897/0001-46, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é o registro de preços
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e
correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio
Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC:

a) Titulares:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

  b) Suplentes:

  1. Fabricio Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º ARP25CIS000042 (25421229), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
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pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

  b) Suplentes:

  1. Fabricio Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
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Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);
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j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 1099/2025/HSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 07:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29237801 e o
código CRC 67537AA9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 913/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Monica Francisco, matrícula 15766, e Alexandra de Souza, matrícula 48350 ,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Aládia Fabiana dos Santos, matrícula 31098 e Nara Leila Trierweiler Vieira,
matrícula 35930, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora MYRLIANE DE JESUS CARVALHO SILVA , matrícula 58684.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29246895 e o
código CRC 801DD1CA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 912/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Suzana Karina Tollmeiner  , matrícula 26858  e Sonia Regina Brunner Rodrigues
Assunção, matrícula 48358, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Luciana Moser Dias, matrícula 28979   e Liliane Teles Ferreira , matrícula 41489,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora JAMILE CHARBEL FORMAGIO EL
BAYEH, matrícula 62991.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 2428/2025- SED.GAB, de 11/12/2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29246712 e o
código CRC 0D609164.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 911/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 27 de abril de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Luciana Moreira Barros Pontes, matrícula nº 36442, para exercer
a função de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível II, a partir de 27 de abril de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29246063 e o
código CRC 0CC128FE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 910/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
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Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 056/2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 056/2026, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
ração e insumos para animais da Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de
Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscais:

Roberta Tomasi Pires Hinz  - Titular

Ademar de Oliveira - Titular

Tania Sueli Toni Borges  - Titular

Romilde Maria Gandra de Souza  - Suplente

Sérgio Reginaldo Prusse - Suplente

Juliana Pereira  - Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;
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VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 27 de abril de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29244327 e o
código CRC 4F63EF35.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

Portaria nº 179/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Jessamini Correa de
Souza Fetzer, matrícula 64.068.
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I - Indicados pelos servidores da área:

a) Silvia Cristina Bello, matrícula 33.975;  e

b) Patrícia Cantuário da Silveira, matrícula 55.943 .

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Cleide Beatriz Braga, matrícula 43.858; e

b) Ricardo Eli Francisco, matrícula 38.211.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, e fica revogada a
Portaria nº 164/2026 - SAP.GAB/SAP.NGP (29045136), publicada em 08 de abril de 2026, no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2940.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 11:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29231459 e o
código CRC 2DD1E39F.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

Portaria nº 180/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Mariana Cercal, matrícula
63.228.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Jessica Tambosi, matrícula 43845 ; e

b) Luiz Eduardo Polizel Morante, matrícula 31269 .
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II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Ana Claudia Borba da Cunha, matrícula 43715;  e,

b) Cleunice Aparecida Kolbeck, matrícula 46096 .

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 11:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29245510 e o
código CRC AF8A89B6.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA SAMA N° 042/2026

 

 

O Secretário Municipal do Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008 e com o Decreto nº 12.509, de 13 de julho de 2005 resolve:

 

NOMEAR: 

 

Os servidores (as) Cláudia Camargo Sohn - matrícula 47682 e Bárbara Gabriela Nied -
matrícula 32820, indicados pelos servidores da área;

e os servidores (as) Nathan Gomes de Oliveira - matrícula 53413 e Mateus Lopes da Silva
Tosetto - matrícula 53412, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

Para composição de comissão para realização das Avaliações de Desempenho no Estágio
Probatório da servidor (a) Maury Lopes de Almeida Junior, matrícula 64150.
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Documento assinado eletronicamente por Dayane Candido Bento,
Diretor (a) Executivo (a), em 27/04/2026, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29248315 e o
código CRC 33C8D33F.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

Portaria nº 181/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Fernando Santos da Silva ,
Matrícula 63.175.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Frederic Prusse, matrícula 46.609; e

b) Nilson de Souza Mira Junior , matrícula 35.747.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Marcos Alexandre Sedrez, matrícula 43.313; e

b) Edson Fernandes Marcos, matrícula 46.580.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 11:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29247191 e o
código CRC 8C37962D.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 443/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização do Termo de
Contrato n.º 342/2026 (29163115), oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 516/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF do Termo de Contrato n.º 342/2026 (29163115), decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 516/2025, firmado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José e a
empresa Kuerten Distribuidora de Produtos de Limpeza Ltda. , inscrita no CNPJ n.º
02.093.733/0001-43, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de papel
toalha interfolhado:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
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342/2026 (29163115), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;
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2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);
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c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29253859 e o
código CRC 3EDF4B23.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 441/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 26068763, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 141/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
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em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 26068763, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 141/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Angular Produtos para
Saúde Ltda., inscrita no CNPJ n.º 24.118.004/0001-37, doravante denominada CONTRATADA,
cujo objeto é a aquisição de materiais hospitalares (insumos para suporte ventilatório, acessórios
para equipamentos e materiais para radioterapia):

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385.

b) Suplentes:

1. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

2. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 26068763, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
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pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385.

b) Suplentes:

1. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

2. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:
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I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.° 26068763, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.° 1526/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

62 de 227

Nº 2951, segunda-feira, 27 de abril de 2026



 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29252831 e o
código CRC 443642BF.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UAD

PORTARIA N.º 053/2026

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 849/2025 (SEI 26667632) firmado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Esportes e a empresa Futsports Arbitragens e Organizações Esportivas Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 00.496.633/0001-32, doravante denominada Contratada, que tem por objeto
a contratação de prestação de serviço de arbitragem para as competições esportivas promovidas
pela Secretaria de Esportes (SESPORTE), através do Sistema de Registro de Preços.

 

a) Viviane Koerich Gomes - Matrícula nº 31904 - Titular;

b) Guilherme Mertz da Costa - matrícula nº 44566 - Titular;

c) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808 - Titular;

d) Rafael Rudolfo Soares - matrícula nº 41.521 - Suplente; e 

e) Marjorie Battistella - matrícula nº 54513 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:
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I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 849/2025, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Viviane Koerich Gomes - Matrícula nº 31904 - Titular;

b) Guilherme Mertz da Costa - matrícula nº 44566 - Titular;

c) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808 - Titular;

d) Rafael Rudolfo Soares - matrícula nº 41.521 - Suplente; e 

e) Marjorie Battistella - matrícula nº 54513 - Suplente.

64 de 227

Nº 2951, segunda-feira, 27 de abril de 2026



 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville. Revoga-se a Portaria 083/2025 publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2796 em 04/09/2025.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29229868 e o
código CRC 9C36CEF4.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 152/2026

Revoga concessão de Trabalho não Presencial,
categoria home office.

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

Resolve:

Revogar a concessão de Trabalho não Presencial, categoria home office, conforme art. 10 da
Resolução nº 136, de 16 de dezembro de 2025, à servidora:

 

- Maria José Goulart Vieira, Oficial Legislativo.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 27 de abril de 2026.

 

Diego Machado

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
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demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 27/04/2026, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29254277 e o
código CRC 253256F5.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.DAS/SAS.CAISAN

 

 PORTARIA n°. 139/2026

 

Cria o Grupo de Trabalho intersetorial com o
objetivo de construir o Fluxo Intersetorial de
Atendimento em casos de Insegurança Alimentar e
Nutricional no município de Joinville.

 

A Presidente da CAISAN de Joinville, Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardoso, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 7.306, de 24 de outubro
de 2012 (Anexo SEI 27990429), o Decreto nº 24.820, de 11 de junho de 2015 (Anexo
SEI 27990450),

 

RESOLVE:

Art. 1º Instituir, pela Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional,
o Grupo de Trabalho (GT) com o objetivo de construir o Fluxo Intersetorial de Atendimento em
casos de Insegurança Alimentar e Nutricional no município de Joinville.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes representantes,
conforme indicações das respectivas pastas:

I – Secretaria de Assistência Social (SAS):

Servidor da pasta e membro da CAISAN: Patricia Girardi

Servidor da pasta: Rute Bittencourt

II – Secretaria Municipal de Educação (SED):

Servidor da pasta e membro da CAISAN:  Marcia Schneider
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Servidor da pasta: Gabriel Ponzetto

III – Secretaria Municipal de Saúde (SES):

Servidor da pasta e membro da CAISAN: Luciana Ruviaro

Servidor da pasta: Juliana Antunes Safanelli

Art. 3º Compete ao Grupo de Trabalho a elaboração um protocolo intersetorial
para o atendimento em casos de insegurança alimentar e nutricional a ser publicado oficialmente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito
retroativo desde 16 de abril de 2026.

 

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Presidente Caisan Joinville

Secretária de Assistência Social

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 26/04/2026, às 20:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29239209 e o
código CRC EE806B73.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 442/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 26068796, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 141/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
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Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 26068796, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 141/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa De Pauli Comércio
Representação Importação e Exportação Ltda., inscrita no CNPJ n.º 03.951.140/0001-33, doravante
denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de materiais hospitalares (insumos para
suporte ventilatório, acessórios para equipamentos e materiais para radioterapia):

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385.

b) Suplentes:

1. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

2. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 26068796, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observânciaà Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
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ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385.

b) Suplentes:

1. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

2. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
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termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.° 26068796, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.° 1526/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29253455 e o
código CRC E80B4823.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 294/2026 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a designação de Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora  Flávia Schwinden Muller, matrícula 48461,
ocupante do cargo enfermeira, para a função de Fiscal Sanitarista Nível Superior, da Vigilância
Sanitária, a partir de 04 de maio de 2026.

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 24/04/2026, às 13:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29232160 e o
código CRC 539FE5B8.
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PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA Nº 142/2026

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de
suas atribuições nos termos do Decreto n.º 40.299, de
04 de janeiro de 2021, em atenção ao disposto no Art.
67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto
nº 51.742 de 08 de dezembro de 2022 que aprova a
Instrução Normativa nº 04/2022 da Secretaria de
Administração e Planejamento

 

RESOLVE:

 

Art. 1º -  Designar os servidores abaixo para compor as Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 1411/2023 firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Fundo Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal dos
Direitos das Crianças e Adolescentes/Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e BANCO
DO BRASIL S.A., inscrito no CNPJ nº 00.000.000/0001-91, que tem por objeto a Prestação de
Serviços Financeiros e outras Avenças.

 

Fiscais:

Vlademir Michels - Matrícula 48916

Fátima Cristina dos Santos - Matrícula 42211

Lilian Back - Matrícula 46433

 

Suplentes:

Hilda Bodner - Matrícula 36237

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
1411/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;
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V - Rejeitar bens e serviços que estejam em   desacordo com   as especificações
do objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX – Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XIII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas;

 

Art. 3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III – Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV – Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
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seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Vlademir Michels - Matrícula 48916

Fátima Cristina dos Santos - Matrícula 42211

Lilian Back - Matrícula 46433

Hilda Bodner - Matrícula 36237

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art. 5º - Revoga-se a Portaria nº 173/2025.

 

Art. 6º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 27/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29259187 e o
código CRC 05952717.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 345/2026  - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 
 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 621/2024, que tem por objeto a  aquisição de Bica Corrida.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 621/2024:
 
I. Fiscais Requisitantes:
 

Unidade de Apoio e Governança

Titulares:
a) Caroline Calil Jobim - Matrícula nº 60.997;
b) Lara Mina Victalvino n° 56.216.
c) Elisa Kassulke Engel - Matrícula nº 42.830.
 

Suplentes:
a)  Sabrina Lang - Matrícula nº 63.476.

 

II. Fiscais Técnicos Administrativos:
 
Unidade Regional de Obras Centro Norte

Titulares: 
a) Diogo Márcio Goral - Matrícula nº 63.973;
b) Lucas Schuroff - Matrícula nº 65.505;
c) Ricardo Alves Coan - Matrícula nº 36.071.
d) Priscila Muriel Morais - Matrícula nº 63.622.
 

Suplentes:
a) Silvio Catarina Junior - Matrícula nº 63.949;
b) Enilson Batista - Matrícula nº 63.923
c) Raimundo Leo Beiger - Matrícula nº 63.411;
 

Unidade Regional de Obras Leste

Titulares:
a) Pedro Durieux Neto - matrícula nº 63.741
b) Silvio André Bertolotto - matrícula nº 63.719
c) Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718
 

Suplentes:
a) Alexandre Vieira - Matrícula nº 62.624;
b) Alessandro Nunes Moreira - Matrícula nº 62.630;
c) João Carlos Korink -  Matrícula nº 24.245;
d) Theo Denny Gadotti - Matrícula nº 63.734;
e) Marcos Paulo Gonçalves - Matrícula nº 28.857;
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f) Carlos Rodrigues Xavier - Matrícula nº 64.075 .
 

Unidade Regional de Obras Nordeste

Titulares:
a) Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula nº 57.612;
b) Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38.285;
c) Josiane da Silva Fernandes - Matrícula nº 29.714.
 

Suplentes:
a) Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760;
b) Sergio Carlos Gonçalves - Matrícula n° 24.098;
c) Jane Costa Damasio - Matrícula nº 25.756.
 

Unidade Regional de Obras Oeste

Titulares:
a) Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 63.204;
b) Aristides Ferretti - Matrícula nº 06.051;
c) Vilson Nerci Fetsch - Matrícula nº 24.412;
d) Ruan Felipe Loz - Matrícula nº 58.872.
 
 

Suplentes:
a) Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31.049;
b) Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35.664;
c) Marilene Dumke - Matrícula nº 21.435;

 
Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Titulares:
a) Jonas Pykocz - Matrícula nº 63.970;
b) Lorisete Silva do Canto nº 63.961 
c) Teodoro Lima - Matrícula nº 53.356;
d) John Sommerfeld - Matrícula nº 29.500.
 

Suplentes:
a) Claudemir Damas - Matrícula nº 42.509;
b) Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245;
c) Fernando Cisz - Matrícula nº 27.791;
d) Luciana Rocker Medeiros - Matrícula nº 40.856;
e) Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula n° 38.634.
 

Unidade Regional de Obras Sudeste
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Titulares:
a) Fernanda Benato Ferreira - Matrícula nº 63.790;
b) Mario Sergio de Oliveira - Matrícula nº 32.378;
c) Jhon Cristian Nogueira dos Santos - Matrícula nº 63.795;
d) Daniel Francisco dos Santos - Matrícula nº 62.949.
 

Suplentes:
a) Adriane Cristine Weber - Matrícula nº 62.298;
b) Cristiane Bittelbrunn - Matrícula nº 63.727;
c) Claudionor Schmitz Novaes - Matrícula nº 63.645.
 

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Titulares:
a) Lays Mayara Hess - Matrícula nº 59.738;
b) Alessandra Wilbert Friedrichsen - Matrícula nº 64.110;
c) Mariana Rossi - Matrícula nº 62.959.
 

Suplentes:
a) Aldo Felipe - Matrícula nº 58.118;
b) Claudio Prado de Oliveira - Matrícula nº 62.632;
c) Cristiane Aparecida Miranda -  Matrícula n° 64.828.
 

Unidade Regional de Obras Sul

Titulares:
a) Luciana Regina Silveira Gonçalves - Matrícula nº 23.527;
b) Miria Luckfett Raimondi - Matrícula nº 31.057;
c) Fernando de Paula Cordeiro - Matrícula nº 63.667;
d) Ernesto Wendhausen - Matrícula nº 38.287;
e) Rafael Brandalise Souza - Matrícula nº 63.478.
 

Suplentes:
a) Alan Manoel da Silva - Matrícula nº 58.197;
b) Moyses Santos Meneses - Matrícula nº 53.696;
c) Cleiton Farias - Matrícula nº 62.266.
 

Unidade de Obras

Titulares:
a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula nº 56.983;
b) Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50.324;
c) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19.321.

Suplentes:
a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula nº 18.695;
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b) Aurélio Flenik - Matrícula nº 17.146.

 
Unidade de Drenagem

Titulares:
a) Fábio de Oliveira - Matrícula nº 63.702;
b) Eliane de Jesus dos Santos - Matrícula nº 60.621;
c) Paulo Ricardo Silva Rodrigues - Matrícula nº 63.631.
 

Suplentes:
a) João Paulo Guilherme dos Reis - Matrícula nº 62.500;
b) Regis Antonio Konzen Heitling - Matrícula nº 49.072.
 

Unidade de Pavimentação

Titulares:
a) Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula 60465;
b) Samuel Specht – Matrícula: 60276;
c) João Patrício Laurentina – Matrícula 56103.

Suplentes:
a) Fernando de Oliveira Rocha – Matrícula 60530;
b) Valcir João da Silva – Matrícula 17770;
c) Gilmara Cristina Pereira – Matrícula 28670.

 
 

III  – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:
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a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato compete:
I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 621/2024, bem
como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem;
II - Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da
CONTRATADA;
III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessário;
IV - Liberação das entregas de material, quando aplicável;
V - Assistência aos fiscais técnicos/administrativos quanto ao atendimento a todas as
condições contidas neste termo contratual e no Anexo VI - Termo de Referência;
VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa 004/2022;
VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

Art. 3º - Aos fiscais técnicos/administrativos compete:
I - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao
cumprimento do contrato;
II - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais de
entregas.
III - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no
fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização. 
IV - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;
V - Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
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recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.
XII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
XIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento
do bem ou serviço. 
XIV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à
execução contratual:
I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da
concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios
da administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a
competência exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos
formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos,
assegurando alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e
melhorias propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:
I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 7º  Fica revogada a portaria nº 591/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2780, de 13/08/2025.
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Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29230847 e o
código CRC 245EEAF8.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 346/2026  - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 
 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 197/2026, que tem por objeto a  aquisição de Bica Corrida.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 197/2026:
 
I. Fiscais Requisitantes:
 

Unidade de Apoio e Governança

Titulares:
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a) Caroline Calil Jobim - Matrícula nº 60.997;
b) Lara Mina Victalvino n° 56.216.
c) Elisa Kassulke Engel - Matrícula nº 42.830.
 

Suplentes:
a)  Sabrina Lang - Matrícula nº 63.476.

 

II. Fiscais Técnicos Administrativos:
 
Unidade Regional de Obras Centro Norte

Titulares: 
a) Diogo Márcio Goral - Matrícula nº 63.973;
b) Lucas Schuroff - Matrícula nº 65.505;
c) Ricardo Alves Coan - Matrícula nº 36.071.
d) Priscila Muriel Morais - Matrícula nº 63.622.
 

Suplentes:
a) Silvio Catarina Junior - Matrícula nº 63.949;
b) Enilson Batista - Matrícula nº 63.923
c) Raimundo Leo Beiger - Matrícula nº 63.411;
 

Unidade Regional de Obras Leste

Titulares:
a) Pedro Durieux Neto - matrícula nº 63.741
b) Silvio André Bertolotto - matrícula nº 63.719
c) Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718
 

Suplentes:
a) Alexandre Vieira - Matrícula nº 62.624;
b) Alessandro Nunes Moreira - Matrícula nº 62.630;
c) João Carlos Korink -  Matrícula nº 24.245;
d) Theo Denny Gadotti - Matrícula nº 63.734;
e) Marcos Paulo Gonçalves - Matrícula nº 28.857;
f) Carlos Rodrigues Xavier - Matrícula nº 64.075 .
 

Unidade Regional de Obras Nordeste

Titulares:
a) Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula nº 57.612;
b) Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38.285;
c) Josiane da Silva Fernandes - Matrícula nº 29.714.
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Suplentes:
a) Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760;
b) Sergio Carlos Gonçalves - Matrícula n° 24.098;
c) Jane Costa Damasio - Matrícula nº 25.756.
 

Unidade Regional de Obras Oeste

Titulares:
a) Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 63.204;
b) Aristides Ferretti - Matrícula nº 06.051;
c) Vilson Nerci Fetsch - Matrícula nº 24.412;
d) Ruan Felipe Loz - Matrícula nº 58.872.
 
 

Suplentes:
a) Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31.049;
b) Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35.664;
c) Marilene Dumke - Matrícula nº 21.435;

 
Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Titulares:
a) Jonas Pykocz - Matrícula nº 63.970;
b) Lorisete Silva do Canto nº 63.961 
c) Teodoro Lima - Matrícula nº 53.356;
d) John Sommerfeld - Matrícula nº 29.500.
 

Suplentes:
a) Claudemir Damas - Matrícula nº 42.509;
b) Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245;
c) Fernando Cisz - Matrícula nº 27.791;
d) Luciana Rocker Medeiros - Matrícula nº 40.856;
e) Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula n° 38.634.
 

Unidade Regional de Obras Sudeste

Titulares:
a) Fernanda Benato Ferreira - Matrícula nº 63.790;
b) Mario Sergio de Oliveira - Matrícula nº 32.378;
c) Jhon Cristian Nogueira dos Santos - Matrícula nº 63.795;
d) Daniel Francisco dos Santos - Matrícula nº 62.949.
 

Suplentes:
a) Adriane Cristine Weber - Matrícula nº 62.298;
b) Cristiane Bittelbrunn - Matrícula nº 63.727;
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c) Claudionor Schmitz Novaes - Matrícula nº 63.645.
 

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Titulares:
a) Lays Mayara Hess - Matrícula nº 59.738;
b) Alessandra Wilbert Friedrichsen - Matrícula nº 64.110;
c) Mariana Rossi - Matrícula nº 62.959.
 

Suplentes:
a) Aldo Felipe - Matrícula nº 58.118;
b) Claudio Prado de Oliveira - Matrícula nº 62.632;
c) Cristiane Aparecida Miranda -  Matrícula n° 64.828.
 

Unidade Regional de Obras Sul

Titulares:
a) Luciana Regina Silveira Gonçalves - Matrícula nº 23.527;
b) Miria Luckfett Raimondi - Matrícula nº 31.057;
c) Fernando de Paula Cordeiro - Matrícula nº 63.667;
d) Ernesto Wendhausen - Matrícula nº 38.287;
e) Rafael Brandalise Souza - Matrícula nº 63.478.
 

Suplentes:
a) Alan Manoel da Silva - Matrícula nº 58.197;
b) Moyses Santos Meneses - Matrícula nº 53.696;
c) Cleiton Farias - Matrícula nº 62.266.
 

Unidade de Obras

Titulares:
a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula nº 56.983;
b) Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50.324;
c) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19.321.

Suplentes:
a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula nº 18.695;
b) Aurélio Flenik - Matrícula nº 17.146.

 
Unidade de Drenagem

Titulares:
a) Fábio de Oliveira - Matrícula nº 63.702;
b) Eliane de Jesus dos Santos - Matrícula nº 60.621;
c) Paulo Ricardo Silva Rodrigues - Matrícula nº 63.631.
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Suplentes:
a) João Paulo Guilherme dos Reis - Matrícula nº 62.500;
b) Regis Antonio Konzen Heitling - Matrícula nº 49.072.
 

Unidade de Pavimentação

Titulares:
a) Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula 60465;
b) Samuel Specht – Matrícula: 60276;
c) João Patrício Laurentina – Matrícula 56103.

Suplentes:
a) Fernando de Oliveira Rocha – Matrícula 60530;
b) Valcir João da Silva – Matrícula 17770;
c) Gilmara Cristina Pereira – Matrícula 28670.

 
 

III  – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato compete:
I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 197/2026, bem
como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem;
II - Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da
CONTRATADA;
III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
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CONTRATADA, quando necessário;
IV - Liberação das entregas de material, quando aplicável;
V - Assistência aos fiscais técnicos/administrativos quanto ao atendimento a todas as
condições contidas neste termo contratual e no Anexo VI - Termo de Referência;
VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa 004/2022;
VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

Art. 3º - Aos fiscais técnicos/administrativos compete:
I - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao
cumprimento do contrato;
II - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais de
entregas.
III - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no
fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização. 
IV - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;
V - Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.
XII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
XIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento
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do bem ou serviço. 
XIV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à
execução contratual:
I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da
concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios
da administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a
competência exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos
formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos,
assegurando alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e
melhorias propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:
I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29231726 e o
código CRC A471F0D5.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PORTARIA Nº 177/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear para recebimento, análise e julgamento das licitações
na modalidade Concorrência, bem como Pregão, Contratação Direta, Chamada Pública e
procedimentos auxiliares, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a
partir da data de publicação:

 

Agente de Contratação / Pregoeiro:

a) Cláudia Fernanda Müller

b) Cláudio Hildo da Silva

c) Fabiane Thomas

d) Aline Mirany Venturi Bussolaro

e) Sabine Jackelinne Leguizamon 

f) Rodrigo Eduardo Manske

g) Priscila Schwabe da Silveira

h) Renata da Silva Aragão

i) Leandro Sanches Silva

 

Equipe de Apoio: 

a) Eliane Andréa Rodrigues

b) Laércio Prestini

c) Gustavo Azevedo dos Santos
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d) Gustavo Simas

e) Guilherme Beckhauser D Oliveira

f) David Janowsky

g) Daiane Solano

 

Art. 2º - Os servidores cumprirão jornada de trabalho de 8 (oito) horas diárias, de
segunda a sexta-feira, e intervalo de intrajornada de 1 (uma) hora diária.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria  nº 515/2025, publicada em 31 de outubro de
2025. 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29140366 e o
código CRC 2D60F408.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PORTARIA Nº 178/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Compor Comissão Permanente de Licitação para recebimento, análise e
julgamento das propostas das licitações na modalidade de Concorrência Pública, Tomada de
Preços, Carta Convite e Cadastro de Fornecedor, bem como Credenciamento e Chamamento
Público, a partir da data da publicação, que ficará assim constituída:

 

Presidentes: 

a) Sabine Jackelinne Leguizamon 

b) Rodrigo Eduardo Manske
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c) Priscila Schwabe da Silveira

d) Renata da Silva Aragão

e) Leandro Sanches Silva

 

Membros Efetivos: 

a) Cláudia Fernanda Müller

b) Cláudio Hildo da Silva

c) Fabiane Thomas

d) Aline Mirany Venturi Bussolaro

e) Gustavo Simas

f) David Janowsky

g) Daiane Solano

 

Art. 2º - Os servidores que compõem esta Comissão cumprirão jornada de
trabalho de 8 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira, e intervalo de intrajornada de 1 (uma)
hora diária.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 603/2025, publicada em 09 de dezembro de
2025.

                        

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29140519 e o
código CRC 414BE35B.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA N° 141/2026

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Gestão e Controle de Despesa
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A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se a controlar, gerir e operacionalizar as despesas administrativas,
conforme estabelece a Instrução Normativa Conjunta SEI nº 30/2018 e 31/2018 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, ficando assim constituída:

 

Fiscais: 

Vlademir Michels - Matrícula 48.916

Fatima Cristina dos Santos - Matrícula: 42.211

Lilian Back - Matrícula 46433

 

Suplentes:

Hilda  Bodner - Matrícula 36.237

Marlon Leandro Nobre - Matrícula 79.874

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria n° 53/2025;

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 27/04/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29259107 e o
código CRC BC4B1227.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 922/2026 - SED.GAB
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Joinville, 27 de abril de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DISPENSA a professora Claudia Regina Moser Barboza, matrícula nº 19.958, da função
de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível I, correspondente a Coordenação da Área de Gestão
Escolar de Ensino Fundamental, em 27 de abril de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29257361 e o
código CRC 14669A4E.

 

EDITAL SEI Nº 29224927/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

Notificado(a): Ademilson Laureth, CPF 099.332.819-92.

Auto de Infração nº 11545, lavrado em 10/09/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Daniela Peres, nº 720, bairro Parque Guarani.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o
auto supracitado, referente à não apresentação de carteira de vacinação, objeto da Notificação nº
27087/2025.
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Infringindo aos artigos 3º XXX § 17, 6º, 40 e 42 da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos
termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 24/04/2026, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29224927 e o
código CRC D9FED6D7.

 

EDITAL SEI Nº 29225949/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

Notificado(a): Empório Colon Ltda., CNPJ nº 50.434.458/0001-27.

Auto de Infração nº 206, lavrado em 16/01/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Colon, nº 157, bairro Glória.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à atividade comercial
exercida sem licença, objeto da Notificação nº 460/2025.

Infringindo ao artigo 110 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 24/04/2026, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29225949 e o
código CRC D1CB627F.

 

EDITAL SEI Nº 29225241/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

Notificado(a): Ademir dos Santos Rosa Moraes, CPF 540.915.359-68.

Notificação nº 373, lavrada em 06/02/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Ronaldo Guilherme Kluge (esquina com
Agostinho José Cognaco), nº 12, bairro Costa e Silva.

Inscrição Imobiliária 09.33.15.05.0813.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à calçada obstruída
com lixo e móveis velhos. 

Infringindo ao artigo 36 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 06 (seis) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 24/04/2026, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29225241 e o
código CRC 0B040884.

 

EDITAL SEI Nº 29257743/2026 - SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 27 de abril de 2026.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Ofício SEI nº 29042378/2026 -
SAP.UPA.AAJ, intimando a empresa Depizoli Distribuidora Ltda. (CNPJ nº 47.236.144/0001-
05) para cientificá-lo da decisão proferida pelo Secretário de Educação por intermédio do Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28751724 - 2026 (Extrato SEI nº 29009346/2026 - SAP.UPA.AAJ
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2938 de 07/04/2026), nos autos
do Processo Administrativo SEI nº 24.0.227768-2, instaurado para para a apuração de eventual
infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 378/2023, no que tange à
ausência de entrega do objeto contratado por meio da Autorização de Fornecimento nº
1077/2024. Dessa forma, a empresa poderá interpor Recurso Administrativo no prazo de até
 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação da presente intimação. Transcorrido o prazo sem
manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo, ocasião em que o Administrado
terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o pagamento da multa, sendo que a ausência de
pagamento acarretará em inscrição em dívida ativa e eventual execução fiscal. As correspondências
poderão ser encaminhadas por meio de endereço
eletrônico (sap.upa@joinville.sc.gov.br) ou protocoladas na Secretaria de Administração e
Planejamento, localizada na Avenida Hermann August Lepper, 10, Saguaçú, CEP 89221-005 -
Joinville/SC.

 

Pedro Ernesto Rupp da Silva

Presidente da Comissão de Acompanhamento e Julgamento
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Documento assinado eletronicamente por Pedro Ernesto Rupp da Silva,
Coordenador(a), em 27/04/2026, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29257743 e o
código CRC 42C4EF08.

 

EDITAL SEI Nº 29226909/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

Notificado(a): Isael Rogerio da Silva, CPF 684.587.549-91.

Auto de Infração nº 12196, lavrado em 11/03/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Albano Schmidt, nº 4050, bairro Comasa.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à não apresentação de
carteira de vacinação e certificado de microchipagem, objeto da Notificação nº
21043/2025.

Infringindo aos artigos 3º III, 6º § 1º e 40 da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 24/04/2026, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29226909 e o
código CRC 7B555615.

 

EDITAL SEI Nº 29257660/2026 - SECULT.UFC

 

 

Joinville, 27 de abril de 2026.
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL (Edital SEI Nº

28895614/2026)

PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS PARA O
ANO LETIVO 2026 CASA DA CULTURA FAUSTO ROCHA JUNIOR.

 

A Secretaria de Cultura e Turismo de Joinville, mediante as condições estipuladas
neste Edital, torna público o edital de homologação e classificação final do processo seletivo para
concessão de bolsas de estudos para o ano letivo 2026, da Casa da Cultura Fausto Rocha Junior,
nos seguintes termos:

 

Art. 1º Fica divulgado o resultado e a classificação final, dos candidatos inscritos
para bolsa de estudo, conforme Edital SEI Nº 28895614/2026 - SECULT.UFC.AAD.

 

Art. 2º O resultado está disponível no endereço eletrônico
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/edital-de-ingresso-em-cursos-da-casa-da-cultura-em-
2026/.

 

 

Secretaria de Cultura e Turismo

 

Documento assinado eletronicamente por Jonatas Alves da Silva,
Gerente, em 27/04/2026, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Gizela Carla Zvares
Michalichen, Diretor (a) Executivo (a), em 27/04/2026, às 16:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29257660 e o
código CRC 2052B445.

 

EDITAL SEI Nº 29226417/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

Notificado(a): Isael Rogerio da Silva, CPF 684.587.549-91.

Auto de Infração nº 12801, lavrado em 11/03/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Albano Schmidt, nº 4050, bairro Comasa.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à não apresentação de
comprovante de laudo de castração e laudo veterinário, objeto da Notificação nº
21044/2025.

Infringindo aos artigos 3º XXX § 18 e 7º da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 24/04/2026, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29226417 e o
código CRC 62804DAD.

 

EXTRATO SEI Nº 29228018/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 470/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correa de Sá  e, a empresa contratada Simeflex Solucoes
Metalicas Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.975.958/0001-47, que versa sobre a contratação da
empresa especializada em serviço de serralheria com instalação e incluindo o fornecimento de peças
e materiais - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2024. O Município apostila o contrato alterando
a razão social da empresa contratada Joelson Medeiros Bitencourt para Simeflex Solucoes Metalicas
Ltda. Em conformidade com o Memorando nº 29218928/2026 - SEINFRA.URP.NAD e Alteração
Contratual SEI n° 29219058.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29228018 e o
código CRC F7D9D18B.
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EXTRATO SEI Nº 29228548/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 562/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá  e a
empresa contratada CS Brasil Frotas S.A., inscrita no CNPJ nº 27.595.780/0001-16 que versa
sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem
motorista/condutor, na forma do Pregão Eletrônico nº 059/2024 . O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo "IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo” referente ao período
acumulado de novembro/2024 a outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito
centésimos por cento), para aplicação a partir de 29 de novembro de 2025. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 72.710,62 (setenta e dois mil setecentos e dez reais e sessenta e dois centavos)
para R$ 76.113,51 (setenta e seis mil cento e treze reais e cinquenta e um centavos). Justifica-se tal
reajuste, por solicitação da Secretaria de Infraestrutura Urbana através do documento nº
 27702968 e, sendo ainda previsto no contrato nas Cláusulas "3.2 - Os preços inicialmente
contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 29/11/2023." e "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem a
29 de novembro de 2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
12.973,52 (doze mil novecentos e setenta e três reais e cinquenta e dois centavos), que corresponde
à diferença das medições de novembro/2025 (proporcional ao período de direito) a março/2026.
Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28708082.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29228548 e o
código CRC 16E4B748.
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EXTRATO SEI Nº 29230644/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 477/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá  e a
empresa contratada Bez Batti Locações e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-
75 que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de transporte
com motorista/condutor, na forma do Pregão Eletrônico nº 065/2024. O Município apostila o
contrato, alterando a razão social da empresa Paulo Bez Batti O Comerciante para Bez Batti
Locações e Serviços Ltda. Justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 29172499.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29230644 e o
código CRC 5C0DA2DF.

 

EXTRATO SEI Nº 29176191/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 25271275 – celebrado entre o Município de Joinville, representado
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada H2O Distribuidora de água Mineral
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Ltda - inscrita no CNPJ nº 58.502.677/0001-08, que versa sobre aquisição de água mineral - na
forma do Pregão Eletrônico nº 169/2025. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
reajustando-a pelo índice IPCA, referente ao período acumulado de 11/2024 a 10/2025, em 4,68%
(quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), alterando o valor dos itens registrados.
Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Educação encaminhada através da
Solicitação de Reajuste SEI nº 28923478, sendo ainda previsto na Ata de Registro de Preços nº
 25271275,  Cláusula Segunda, subitem 2.5 - "Após o interregno de um ano, e independentemente
de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice
de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 08:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29176191 e o
código CRC FFD386B1.

 

EXTRATO SEI Nº 29146694/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 25920373 – celebrado entre o Município de Joinville, representado
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Desfile Eventual Produtos Médicos e
Promocionais Ltda - inscrita no CNPJ nº 38.026.410/0001-84, que versa sobre a aquisição de
materiais a serem utilizados em campanhas e atividades educativas de trânsito desenvolvidas pela
Escola Pública de Trânsito do DETRANS - na forma do Pregão Eletrônico nº 233/2025. apostila à
Ata de Registro de Preços reajustando-a pelo índice IPCA, referente ao período acumulado de
10/2024 a 09/2025, em 5,17% (cinco inteiros e dezessete centésimos por cento), alterando o valor
dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, com a anuência do Departamento de Trânsito de
Joinville encaminhada através da Solicitação de Reajuste SEI nº 28945122, sendo ainda previsto na
Ata de Registro de Preços nº 25920373,  Cláusula Segunda, subitem 2.5 - "Após o interregno de
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Ata de Registro de Preços nº 25920373,  Cláusula Segunda, subitem 2.5 - "Após o interregno de
um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2026, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 08:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29146694 e o
código CRC 4D32A31D.

 

EXTRATO SEI Nº 29210879/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 961/2024, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Governo
, representada pelo Secretário de Governo, Sr. Fernando Bade, e a empresa contratada Liz Serviços
Online Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.725.725/0001-35, que versa sobre a contratação de serviço
técnico especializado na implantação, gerenciamento, publicação, consolidação, compilação e
versionamento dos Atos Oficiais do Município de Joinville (Decretos), na forma da Inexigibilidade
de Licitação nº 272/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao
Consumidor Amplo - IPCA referente ao período acumulado de abril/2025 a março/2026, em 4,14%
(quatro inteiros e catorze centésimos por cento), para aplicação a partir de 18 de abril de 2026.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 107.857,81 (cento e sete mil oitocentos e cinquenta e sete
reais e oitenta e um centavos) para R$ 112.323,17 (cento e doze mil trezentos e vinte e três reais e
dezessete centavos). Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Governo através da
solicitação nº 29065572 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 - Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os
efeitos do presente termo retroagem a 18 de abril de 2026. Dados ponderados para a concessão do
reajuste constantes na Informação nº 29139374.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29210879 e o
código CRC A8E4FF78.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA;

CNPJ: 29.755.673/0001-33;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA, COZINHA E EXPEDIENTE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca UN QTD Preço
unitário

10 19025 DETERGENTE LÍQUIDO, NEUTRO, 500 ML
BIO

KRISS
UN 2000 R$ 1,45

20 19707
LUVA, BORRACHA DE LÁTEX, 100 % NATURAL, CANO

3/4 COM BAINHA,RESISTENTE, FLEXÍVEL
MEDIX PR 50 R$ 2,86

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/04/2026, às 14:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 16:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29183933 e o
código CRC 1404F312.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: APS COMERCIO E SERVICOS LTDA;

CNPJ: 60.584.688/0001-26;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA, COZINHA E EXPEDIENTE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca UN QTD Preço
unitário

18 19064
PASTILHA ADESIVA PARA VASO

SANITARIO
NOVO

FRESCOR
UN 900 R$ 2,89

19 19123 PILHA ALCALINA, PALITO, AAA MAXMIDIA UN 800 R$ 1,27

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/04/2026, às 14:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 16:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29218555 e o
código CRC 3E5532DB.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
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da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 219/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ARJ SANEAMENTO LTDA;

CNPJ: 46.651.735/0001-86;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição UN QTD Marca Valor Unitário

7 25633 – LUVA DE CORRER, JM, FD, DN 900 PC 10 AESA R$ 18.900,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/04/2026, às 16:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 16:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29235397 e o
código CRC F631829D.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 218/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ACCAETANO COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA;

CNPJ: 06.347.221/0002-06;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição UN QTD Marca Valor
Unitário

3
20755 – CURVA 45º, COM BOLSA, JE, JGS, FD, DN

200
UN 5

PAM/SAINT
GOBAIN

R$ 447,39

4
20756 – CURVA 45º, COM FLANGE, PN-10, FD,

DN 200
UN 5

PAM/SAINT
GOBAIN

R$ 584,94

15 24742 – TÊ, FD, FFF, PN 16, DN 350 X 300 PC 5
PAM/SAINT

GOBAIN
R$ 4.200,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/04/2026, às 14:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 16:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29230554 e o
código CRC B3C82CFD.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 217/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: AYOUB FUNDIDOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;

CNPJ: 43.945.812/0001-12;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição UN QTD Marca Valor
Unitário

1 18000 – CURVA 90°, DISSIMÉTRICA, FD, FF, PN 10/16, DN 100 PC 5 AYOUB
R$

860,00

6 20571 – LUVA COM BOLSA, JM, FD, DN 300 UN 20 AYOUB
R$

1.300,00

8 31706 – LUVA DE CORRER, JM, FD, DN 800 UN 15 AYOUB
R$

5.998,00

12
20607 – TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X FOFO, FD, DN 150 X

150
UN 20 AYOUB

R$
450,00

13 22198 – TÊ DE REDUÇÃO 90°, FD, BBF, JTI, PN10, DN 150 X 100 PC 10 AYOUB
R$

550,00

14
23114 – TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X FOFO, FD, DN 250 X

100
PC 20 AYOUB

R$
850,00

16
27126 – TÊ COM DUAS BOLSAS E FLANGE, JE - JGS, FD, PN 16,

DN 50 X 50
PC 50 AYOUB

R$
300,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/04/2026, às 14:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 16:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29226714 e o
código CRC 7489434D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29218680/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
169/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Cordeiro e Franco Ltda  - inscrita no CNPJ nº 20.800.676/0001-77, que
versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025,
assinada em 23/04/2026, no valor de R$ 304,70 (trezentos e quatro reais e setenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29218680 e o
código CRC A2B1F2E1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29216453/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
418/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada
Eletrocoisas Componentes Eletro-Eletrônicos Ltda - inscrita no CNPJ nº 13.128.615/0002-20,
que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados -
na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 23/04/2026, no valor de R$ 2.847,00
(dois mil oitocentos e quarenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29216453 e o
código CRC 7A430706.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29214449/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e

109 de 227

Nº 2951, segunda-feira, 27 de abril de 2026



Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
413/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada VLF
Máquinas e Soluções Empresariais Ltda - inscrita no CNPJ nº 29.023.342/0001-09, que versa
sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma
do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 23/04/2026, no valor de R$ 950,00 (novecentos e
cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29214449 e o
código CRC 99CE00F1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29211478/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
162/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada A de Moraes Filho Artesanato Ltda - inscrita no CNPJ nº 35.602.160/0001-
95, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
185/2025, assinada em 23/04/2026, no valor de R$  89,40 (oitenta e nove reais e quarenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29211478 e o
código CRC 313180DA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29196622/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
396/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Eletrocoisas Componentes Eletro-Eletrônicos
Ltda - inscrita no CNPJ nº 13.128.615/0002-20, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2026,
assinada em 23/04/2026, no valor de R$ 22.776,00 (vinte e dois mil setecentos e setenta e seis
reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29196622 e o
código CRC 11914D5A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29212367/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
411/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação e Secretaria de Administração e Planejamento, representada pela Sra. Camila Cristina
Kalef e Sra. Anna Paula Pinheiro, e a empresa contratada Mipa Industria E Comercio de Moveis
Ltda. - inscrita no CNPJ nº 31.872.648/0001-81, que versa sobre a aquisição de Desktops - na
forma do Pregão Eletrônico nº 505/2025, assinada em 23/04/2026, no valor de R$ 11.300,00 (onze
mil e trezentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29212367 e o
código CRC CA7C08EF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29212703/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
412/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação e Secretaria de Administração e Planejamento, representada pela Sra. Camila Cristina
Kalef e Sra. Anna Paula Pinheiro, e a empresa contratada Mipa Industria E Comercio de Moveis
Ltda. - inscrita no CNPJ nº 31.872.648/0001-81, que versa sobre a aquisição de Desktops - na
forma do Pregão Eletrônico nº 505/2025, assinada em 23/04/2026, no valor de R$ 11.300,00 (onze
mil e trezentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29212703 e o
código CRC B4829A4D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29215856/2026 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
416/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Vmt
Prestadora de Serviços Ltda. - inscrita no CNPJ nº 06.910.596/0001-43, que versa sobre a
aquisição de divisórias e componentes com montagem, instalação e desmontagem - na forma do
Pregão Eletrônico nº 229/2025, assinada em 23/04/2026, no valor de R$ 2.690,79 (dois mil
seiscentos e noventa reais e setenta e nove centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29215856 e o
código CRC E4EB7ADE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29209476/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
410/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada G.R. Comércio de
Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.457.428/0001-68, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 23/04/2026, no
valor de R$ 42,00 (quarenta e dois reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29209476 e o
código CRC DB96EC3B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29210893/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
160/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Debrin Brasil Ltda. - inscrita no CNPJ nº 00.658.540/0001-67, que versa
sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada
em 23/04/2026, no valor de R$ 79,98 (setenta e nove reais e noventa e oito centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29210893 e o
código CRC 9A3F8BC8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29211107/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
161/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Debrin Brasil Ltda. - inscrita no CNPJ nº 00.658.540/0001-67, que versa
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sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada
em 23/04/2026, no valor de R$ 79,98 (setenta e nove reais e noventa e oito centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29211107 e o
código CRC 8FAC7379.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29214043/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
163/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada G.R. Comércio de Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.457.428/0001-
68, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
185/2025, assinada em 23/04/2026, no valor de R$ 126,00 (cento e vinte e seis reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29214043 e o
código CRC B97F018C.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29214578/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
164/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada G.R. Comércio de Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.457.428/0001-
68, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
185/2025, assinada em 23/04/2026, no valor de R$ 42,00 (quarenta e dois reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29214578 e o
código CRC 14CD46E1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29216591/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
165/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada JDC Comercio e Distribuicao Ltda. - inscrita no CNPJ nº 57.087.387/0001-
82, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
185/2025, assinada em 23/04/2026, no valor de R$ 213,35 (duzentos e treze reais e trinta e cinco
centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29216591 e o
código CRC A6C864F8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29218628/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
166/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada JDC Comercio e Distribuicao Ltda. - inscrita no CNPJ nº 57.087.387/0001-
82, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
185/2025, assinada em 23/04/2026, no valor de R$ 181,51 (cento e oitenta e um reais e cinquenta e
um centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29218628 e o
código CRC 12CC4343.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29219902/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
419/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Aguipel
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Papeis E Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº 40.384.908/0001-60, que versa sobre a
aquisição de papel higiênico- na forma da Dispensa de Licitação  nº 093/2026, assinada em
23/04/2026, no valor de R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29219902 e o
código CRC B4920EAD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29221350/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
171/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada DLS Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº 43.431.371/0001-30, que versa
sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma
do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 23/04/2026, no valor de R$ 1.862,25 (mil
oitocentos e sessenta e dois reais e vinte e cinco centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29221350 e o
código CRC 44215DD0.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29216315/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
417/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Confortec Soluções
Ergonômicas Ltda - inscrita no CNPJ nº 57.453.355/0001-53, que versa sobre a aquisição de
móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº 026/2025, assinada em 23/04/2026, no valor de R$
1.835,57 (mil oitocentos e trinta e cinco reais e cinquenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29216315 e o
código CRC 963E52C9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29219828/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
170/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Eletrocoisas Componentes Eletro-eletronicos Ltda - inscrita no CNPJ nº
13.128.615/0002-20, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 23/04/2026, no
valor de R$ 1.898,00 (mil oitocentos e noventa e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29219828 e o
código CRC 7A4D9CCA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29218037/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
167/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Cordeiro e Franco Ltda  - inscrita no CNPJ nº 20.800.676/0001-77, que
versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025,
assinada em 24/04/2026, no valor de R$ 341,56 (trezentos e quarenta e um reais e cinquenta e seis
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29218037 e o
código CRC 1C00EA76.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29218342/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
168/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Cordeiro e Franco Ltda  - inscrita no CNPJ nº 20.800.676/0001-77, que
versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025,
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assinada em 23/04/2026, no valor de R$ 341,56 (trezentos e quarenta e um reais e cinquenta e seis
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29218342 e o
código CRC BFC46EEE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29215836/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
415/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada J D Comércio Atacadista
Ltda - inscrita no CNPJ nº 44.210.000/0001-91, que versa sobre a aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 23/04/2026, no valor de R$
1.401,24 (mil quatrocentos e um reais e vinte e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29215836 e o
código CRC 0F2F0B42.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29198347/2026 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
398/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Primer Soluções Ltda - inscrita no CNPJ nº
47.725.628/0001-18, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 23/04/2026, no
valor de R$ 24.720,00 (vinte e quatro mil setecentos e vinte reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29198347 e o
código CRC 2421EBFC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29198736/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
400/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Primer Soluções Ltda - inscrita no CNPJ nº
47.725.628/0001-18, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 23/04/2026, no
valor de R$ 6.180,00 (seis mil cento e oitenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29198736 e o
código CRC 5A0AF0B6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29199443/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
401/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Primer Soluções Ltda - inscrita no CNPJ nº
47.725.628/0001-18, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 24/04/2026, no
valor de R$ 8.240,00 (oito mil duzentos e quarenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29199443 e o
código CRC 759EAC7E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29199789/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
402/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Primer Soluções Ltda - inscrita no CNPJ nº
47.725.628/0001-18, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 23/04/2026, no
valor de R$ 51.500,00 (cinquenta e um mil e quinhentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29199789 e o
código CRC 11C24191.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29200250/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
403/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Primer Soluções Ltda - inscrita no CNPJ nº
47.725.628/0001-18, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 24/04/2026, no
valor de R$ 30.900,00 (trinta mil e novecentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29200250 e o
código CRC F1B3F749.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29200510/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
404/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Primer Soluções Ltda - inscrita no CNPJ nº
47.725.628/0001-18, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 24/04/2026, no
valor de R$ 20.600,00 (vinte mil e seiscentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29200510 e o
código CRC 39FD0874.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29200700/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
405/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Primer Soluções Ltda - inscrita no CNPJ nº
47.725.628/0001-18, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 24/04/2026, no
valor de R$ 43.120,00 (quarenta e três mil cento e vinte reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29200700 e o
código CRC 05F8D429.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29229297/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
424/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pela Sra. Dayane Candido Bento, e a empresa contratada Aguipel Papeis E Embalagens Ltda -
inscrita no CNPJ nº 40.384.908/0001-60, que versa sobre a aquisição de papel higiênico - na forma
da Dispensa de Licitação nº 093/2026, assinada em 24/04/2026, no valor de R$ 3.760,00 (três mil
setecentos e sessenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29229297 e o
código CRC 6438059A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29229780/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
425/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr.. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada SOMA COMERCIO DE TINTAS LTDA
ME - inscrita no CNPJ nº 26.044.069/0001-00, que versa sobre a registro de preços para futura e
eventual contratação, com fornecimento parcelado de eletrodomésticos e correlatos - lei
14.133/2021 - na forma do pregão eletrônico nº  0046/2025 - CINCATARINA , assinada em
24/04/2026, no valor de R$ 178,00 (cento e setenta e oito reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29229780 e o
código CRC CB3D3F7B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29233995/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
173/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada MC Comércio de Alimentos e Transportes Ltda - inscrita no CNPJ nº
39.649.812/0001-06, que versa sobre o registro de preço na modalidade pregão para futura e
eventual contratação, com fornecimento parcelado, de alimentos não perecíveis e correlatos para
uso dos órgãos ou entidades dos entes consorciados, cooperados ou referendados ao cincatarina - na
forma do Pregão Eletrônico nº 0050/2025, assinada em 24/04/2026, no valor de R$ 252,00
(duzentos e cinquenta e dois reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29233995 e o
código CRC 2F353D6E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29234392/2026 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
175/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada MC Comércio de Alimentos e Transportes Ltda - inscrita no CNPJ nº
39.649.812/0001-06, que versa sobre o registro de preço na modalidade pregão para futura e
eventual contratação, com fornecimento parcelado, de alimentos não perecíveis e correlatos para
uso dos órgãos ou entidades dos entes consorciados, cooperados ou referendados ao cincatarina - na
forma do Pregão Eletrônico nº 0050/2025, assinada em 24/04/2026, no valor de R$ 138,60 (cento e
trinta e oito reais e sessenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29234392 e o
código CRC DAAD6046.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29222070/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
420/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento
e Secretaria de Infraestrutura Urbana, representada pela Sra. Anna Paula Pinheiro e pelo Sr.
Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Mipa Industria E Comercio de Moveis Ltda -
inscrita no CNPJ nº 31.872.648/0001-81, que versa sobre a aquisição de Desktops (computadores
de mesa básicos, intermediários e avançados), Monitores, Minicomputadores, Notebooks (Básicos e
Avançados) e Kits de Mouse e Teclado (com e sem fio) - na forma do Pregão Eletrônico nº
505/2025, assinada em 24/04/2026, no valor de R$ 265.550,00 (duzentos e sessenta e cinco mil
quinhentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29222070 e o
código CRC 309D0FA9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29239052/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
174/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada MC Comércio de Alimentos e Transportes Ltda - inscrita no CNPJ nº
39.649.812/0001-06, que versa sobre o registro de preço na modalidade pregão para futura e
eventual contratação, com fornecimento parcelado, de alimentos não perecíveis e correlatos para
uso dos órgãos ou entidades dos entes consorciados, cooperados ou referendados ao cincatarina - na
forma do Pregão Eletrônico nº 0050/2025, assinada em 24/04/2026, no valor de R$ 319,20
(trezentos e dezenove reais e vinte centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29239052 e o
código CRC DB24C741.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29224205/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 24 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
357/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo e a empresa Kuerten Distribuidora
de Produtos de Limpeza Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 02.093.733/0001-43, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Marcos Uglione, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre
a aquisição de papel toalha interfolhado - na forma do Pregão Eletrônico nº 516/2025, assinado em
23/04/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 202.722,51 (duzentos e dois mil
setecentos e vinte e dois reais e cinquenta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29224205 e o
código CRC BB5D3CE2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29222447/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 23 de abril de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 047/2026, com os seguintes dados:

CONTRATADA: NADIA APARECIDA DALL AGNOL - CONSULTORIA;

CNPJ: 12.095.355/0001-90;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MENTORIA E CAPACITAÇÃO EM
LICITAÇÕES ELETRÔNICAS NO COMPRAS.GOV.BR;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2026;
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VIGÊNCIA: 17 (dezessete) meses;

VALOR: R$ 51.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/04/2026, às 13:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 16:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29222447 e o
código CRC 4B1E7015.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29224522/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
360/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa K&P Comércio Varejista
de Material de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.388.601/0001-76, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Murilo Reinert Alves, neste ato representada pelo próprio que versa
sobre a aquisição de material bruto destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades
administradas pela Secretaria de EducaçãoAquisição de material bruto destinados às manutenções
prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 466/2025 , assinado em 23/04/2026, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$
200.316,60 (Duzentos mil, trezentos e dezesseis reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29224522 e o
código CRC AD4ADFCF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29224094/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
332/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada
pela Secretária de Habitação, Sra. Tereza Cristina Silverio Couto  e a empresa Sepat Multi Service
Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.750.757/0001-90, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ronaldo
Benkendorf e pela empresa Orbenk Participações Ltda., neste ato representada pelo Sr. Ronaldo
Benkendorf , que versa sobre a contratação de empresa para fornecimento de coffee break para
eventos, treinamentos e outras reuniões - na forma do Pregão Eletrônico nº 392/2025, assinado em
23/04/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 7.029,00 (sete mil e vinte e nove
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29224094 e o
código CRC A0712D7A.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29224154/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
358/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Municipal de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Kuerten
Distribuidora de Produtos de Limpeza Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 02.093.733/0001-43, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Marcos Uglione, neste ato representada pelo mesmo, que versa
sobre a aquisição de papel toalha interfolhado - na forma do Pregão Eletrônico nº 516/2025,
assinado em 23/04/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 7.294,14 (sete mil
duzentos e noventa e quatro reais e quatorze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29224154 e o
código CRC 0702E399.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29224184/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
355/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Municipal de Assistência Social
/ Fundo Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo e a empresa Kuerten Distribuidora de Produtos de Limpeza Ltda., inscrita no C.N.P.J.
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nº. 02.093.733/0001-43, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Marcos Uglione, neste ato
representada pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de papel toalha interfolhado - na forma
do Pregão Eletrônico nº 516/2025, assinado em 23/04/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no
valor de R$ 12.975,63 (doze mil novecentos e setenta e cinco reais e sessenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29224184 e o
código CRC 95B2D5D1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29224432/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
356/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pela Sra. Dayane Candido Bento e a empresa Kuerten Distribuidora de Produtos de Limpeza
Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 02.093.733/0001-43, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Marcos Uglione, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de papel toalha
interfolhado - na forma do Pregão Eletrônico nº 516/2025, assinado em 23/04/2026, com a
vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 20.269,77 (vinte mil duzentos e sessenta e nove reais e
setenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29224432 e o
código CRC DD078A38.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29216046/2026 -
IPREVILLE.UAD.ACL

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Dispensa de Licitação nº 018/2026 SEI 29213889, da Lei nº 14.133/21:

CONTRATADO: ACA COMERCIAL LTDA - INFOHOUSE

CNPJ   05.383.574/0001-00 SEI 29213471

OBJETO:Aquisição de Hardware dos itens fracassados no processo licitatório SEI (25.0.008224-
0), a fim de atender às necessidades do Ipreville.

REFERENTE:  Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

VALOR: R$ R$ 9.730,23 (nove mil setecentos e trinta reais e vinte e três centavos)

 

 

 

Guilherme Machado Casali                        Cleusa Mara Amaral

Diretor Presidente                                     Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 27/04/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29216046 e o
código CRC A9DDF15A.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29239107/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
205/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, neste ato representado pelo Diretor Executivo, Sr. Elvis Laureano
Ricardo; Secretaria de Governo, neste ato representado pelo Secretário, Sr. Fernando Bade e, a
empresa VN Soares - Viaje Bem Mais Ltda, inscrita no CNPJ nº 16.826.800/0001-04, cujo
quadro societário é formado por Valeria Nogueira Soares, neste ato representado pela mesa, que
versa sobre a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de
agenciamento de viagens rodoviárias e aéreas, nacionais e internacionais, compreendendo reserva,
emissão, remarcação, cancelamento, reembolso e seguro de viagem, na forma do edital de Pregão
Eletrônico nº 294/2023. O Município adita o contrato promovendo a alteração da cláusula 7.2, do
Termo de Contrato: transferindo as despesas do Gabinete do Vice-Prefeito para a Secretaria de
Governo.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29239107 e o
código CRC 8E446271.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29178507/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 17 de abril de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Nono Termo Aditivo ao Contrato nº 011/2022, com os seguintes dados:
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CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.;

CNPJ: 79.283.065/0001-41;

OBJETO: Repactuação do valor mensal vigente, de acordo com a apuração constante nas
Planilhas de Custos e Formação de Preços anexas ao presente instrumento, que perfaz a necessidade
de ajuste no montante total de R$ 5.480,52 para o período de 12 meses;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
062/2021;

VALOR: R$ 5.480,52.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/04/2026, às 09:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 16:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29178507 e o
código CRC BDF89A51.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29235296/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 005/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AUDIMEC - AUDITORES INDEPENDENTES S/S;

CNPJ: 11.254.307/0001-35;

OBJETO: Prorrogação/renovação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 12
meses, contados a partir de 29/09/2026 e 24/12/2026, respectivamente, os quais passam a vencer
em 29/09/2027 e 24/12/2027;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 165/2024;

VIGÊNCIA: 24/12/2027;
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VALOR: R$ 50.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/04/2026, às 13:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 16:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29235296 e o
código CRC E15358D0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29224821/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0024191618/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, e Joan de Castro Nascimento.

Objeto: Readequar o Plano de Trabalho Financeiro do Termo de Compromisso
Cultural nº 0024191618/2025/PMJ, conforme solicitação do Proponente (28962419), Parecer da
Comissão de Monitoramento e Avaliação (28964017), e anuência da Secretaria de Cultura e
Turismo (29010489), nos termos seguintes: a) Readequar o item "Músico de base", alterando a
Quantidade Unidade de Medida de "9" para "7", e Valor Total da Despesa de "R$ 6.300,00" para
"R$ 4.900,00"; b) Incluir o item "Apresentação Teatral", Quantidade Unidade de Medida "1
semana", o Valor Unitário de "R$ 700,00" e Valor Total da Despesa "R$ 700,00"; e c) Incluir o
item "Artista Visual", Quantidade Unidade de Medida "1 apresentação", o Valor Unitário de "R$
700,00" e Valor Total da Despesa "R$ 700,00".

Data de assinatura: Joinville, 23 de abril de 2026.
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Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/SECRETARIA, e Joan
de Castro Nascimento, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 24/04/2026, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29224821 e o
código CRC 24AD496C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29249517/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 27 de abril de 2026.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Aditivo: 12/2025-B

Contrato: 12/2025

Contratada: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ nº: 79.283.065/0001-41

Relação de sócios: Orbenk Participações Eireli (Representada pelo seu administrador Alcide
Benkendorf), Ronaldo Benkendorf, Leandro Meneghini, Ricardo Wasem Alves e Anderson de
Medeiros Beck.

Objeto: Prestação de serviços terceirizados de recepcionista para a Câmara de Vereadores de
Joinville.
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Motivo do Termo Aditivo: Repactuação/revisão de valores.

Data: 27/04/2026.

Valor do aditivo: R$ R$ 140.842,12 (cento e quarenta mil oitocentos e quarenta e dois reais e doze
centavos).

Valor total do Contrato: R$ R$ 2.248.650,57 (dois milhões duzentos e quarenta e oito mil
seiscentos e cinquenta reais e cinquenta e sete centavos).

Base Legal: art. 135, II, da Lei nº 14.133/2021 e Cláusula Sétima do Contrato nº 12/2025.

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 27/04/2026, às 11:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29249517 e o
código CRC 3DEA8EA2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29249710/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 27 de abril de 2026.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Aditivo: 20/2024-C

Contrato: 20/2024

Contratada: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ nº: 79.283.065/0001-41.

Relação de sócios: Orbenk Participações Ltda. (representada pelo sócio administrador Ronaldo
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Benkendorf), Ronaldo Benkendorf, Leandro Meneghini, Ricardo Wasem Alves e Anderson de
Medeiros Beck.

Objeto: Prestação de serviços terceirizados de limpeza e conservação e serviços terceirizados de
copeiragem, para a Câmara de Vereadores de Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: Repactuação de valores referente à mão de obra e revisão da tarifa do
vale transporte

Data: 27/04/2026.

Valor do aditivo: R$ 247.062,15 (duzentos e quarenta e sete mil, sessenta e dois reais e quinze
centavos).

Valor total do Contrato: R$ 5.260.809,76 (cinco milhões duzentos e sessenta mil oitocentos e
nove reais e setenta e seis centavos).

Base Legal: art. 135, II, da Lei nº 14.133/2021 e Cláusula Sétima do Contrato nº 20/2024.

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 27/04/2026, às 11:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29249710 e o
código CRC 1FD8401B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29238798/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo
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Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0022865872/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo e Cristiano Felipe Cardoso.

Objeto: Readequar o Plano de Trabalho Financeiro do Termo de Compromisso
Cultural nº 0022865872/2024/PMJ, conforme solicitação do Proponente (29067764), Parecer da
Comissão de Monitoramento e Avaliação (29121071), e anuência da Secretaria de Cultura e
Turismo (29121188).

Data de assinatura: Joinville, 24 de abril de 2026.

Vigência: a partir da sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria, e Cristiano Felipe Cardoso, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 24/04/2026, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29238798 e o
código CRC 8A827365.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29218840/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 23 de abril de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo
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Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0024212082/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, e Bernadete Costa.

Objeto: a) Readequar o Projeto e Plano de Trabalho Financeiro, conforme
solicitação da Proponente (29143452), Parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação
(29143696), e anuência da Secretaria de Cultura e Turismo ( 29151856); e b) Prorrogar a vigência
por mais 6 meses, a partir de 29/12/2026, do Termo de Compromisso Cultural
nº 0024212082/2025/PMJ, conforme solicitação da proponente cultural (29143452) e Parecer da
Comissão de Monitoramento e Avaliação (29143696).

Data de assinatura: Joinville, 23 de abril de 2026.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECRETARIA, e Bernadete Costa, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29218840 e o
código CRC 0E54B8D1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29225358/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1316/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Embracol Engenharia de Obras Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº 05.901.551/0001-40, cujo quadro societário é formado por Dirceu Detoni Junior, neste
ato representado pelo Sr. Dirceu Detoni Junior, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para construção do Centro de Educação Infantil Senador Rodrigo Lobo, na forma do
edital de Concorrência nº 353/2024. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência em 07 (sete) meses, alterando seu vencimento para o dia 27/04/2027 e o prazo de
execução em 07 (sete) meses, alterando seu vencimento para o dia 10/12/2026. A presente
prorrogação justifica-se conforme a Solicitação de prorrogação - serviços por escopo, SEI nº
 28745588 - SED.UIN.AEN; anuência SEI nº 28770261; cronograma físico-financeiro SEI nº
 28754185 - SED.UIN.AEN, memorando SEI nº 28885614 - SED.UIN.AEN, Parecer Jurídico SEI
nº  29077201 - PGM.UNP  e memorando SEI nº 29171354 - SED.UIN.AEN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29225358 e o
código CRC E80117D5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29239183/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
205/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Controladoria-Geral do Município, neste
ato representada pela Controladora-Geral, Sra. Tiani Regina de Borba; Secretaria de
Esportes, neste ato representado pelo Secretário, Sr. Douglas Korbes Steffen; Secretaria de
Gestão de Pessoas, neste ato representado pelo Secretário, Sr. Andrei Popovski
Kolaceke; Secretaria de Meio Ambiente, neste ato representado pelo Diretor Executivo, Sr. Andre
Luis Matiuzzi; Secretaria de Administração e Planejamento, neste ato representado pelo Diretor
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Executivo, Sr. Elvis Laureano Ricardo; Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovaçã
o, neste ato representado pela Diretora Executiva, Sra. Camila Cristina Kalef; Secretaria de
Comunicação, neste ato representado pelo Secretário, Sr. Thiago Boeing; Secretaria de Cultura e
Turismo, neste ato representado pelo Diretor Executivo, Sr. Adriano Selhorst Barbosa; Secretaria
de Educação, neste ato representado pelo Secretário, Sr. Diego Calegari Feldhaus; Secretaria da
Fazenda, neste ato representado pelo Secretário, Sr. Fernando Bade; Secretaria de Governo, neste
ato representado pelo Secretário, Sr. Fernando Bade; Secretaria de Habitação, neste ato
representado pela Secretária, Sr. Tereza Cristina Silverio Couto; Secretaria de Infraestrutura
Urbana, neste ato representado pelo Secretário, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, Secretaria de
Proteção Civil e Segurança Pública, neste ato representado pelo Secretário, Sr. Paulo Rogério
Rigo, Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, neste ato representado pelo Secretário,
Sr. Marcel Virmond Vieira; Hospital Municipal São José, neste ato representado pelo Diretor
Presidente, Sr. Arnoldo Boege Junior; Departamento de Trânsito de Joinville, neste ato
representado pelo Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogério Rigo; Secretaria de Assistência
Social, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal dos Direitos da
Mulher, Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência, Fundo Municipal
da Segurança Alimentar e Nutricional, Fundo Municipal de Direitos da Criança e
Adolescente, Fundo Municipal do Idoso, pela Secretária, Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo,
na condição de gestora destes fundos; e Fundo Municipal de Saúde, neste ato representado
pela Secretária, Sra. Daniela Aparecida Gregorio F. Cavalcante, na condição de
gestor deste fundo e, a empresa VN Soares - Viaje Bem Mais Ltda, inscrita no CNPJ nº
16.826.800/0001-04, cujo quadro societário é formado por Valeria Nogueira Soares, neste
ato representado pela mesa, que versa sobre a contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços contínuos de agenciamento de viagens rodoviárias e aéreas, nacionais e
internacionais, compreendendo reserva, emissão, remarcação, cancelamento, reembolso e seguro de
viagem, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 294/2023. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12
(doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 15/06/2027 e 25/04/2027, respectivamente.
Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos SEI
nº  27579544 e memorando SEI nº 29066494 - SAP.UAO.AFC e Parecer Jurídico Referencial nº
 29038600.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29239183 e o
código CRC C27FBFFC.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29219002/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 23 de abril de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural
nº 0022960231/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Deivison
Maicon Garcia

Objeto: Alterar o Plano de Trabalho Financeiro, conforme solicitação do
Proponente (29155005), Parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação (29155057) e
Anuência da Secretaria de Cultura e Turismo (29158367).

Data de assinatura: Joinville, 23 de abril de 2026.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECRETARIA, e Deivison Maicon Garcia, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29219002 e o
código CRC 5F703581.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29247025/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 27 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ANGELA MARIA SOUZA LIMA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2026, às 10:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29247025 e o
código CRC 2AC34C55.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29250270/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 27 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 27 de Abril de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 DEBORA BAHR
BOLLMANN WIPPRICH

153 0  ASSISTENTE SOCIAL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2026, às 11:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29250270 e o
código CRC 2E13B85B.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29250042/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 27 de abril de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 27 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LUTERO REGIS
SEGALIN CASSOL

4 0  MEDICO PSIQUIATRA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2026, às 11:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29250042 e o
código CRC 02E284FE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29247024/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 27 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) RUAN CARLOS CORREIA DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2026, às 10:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29247024 e o
código CRC F43BB47D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29247022/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 27 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) BRUNA APARECIDA CECHIN no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2026, às 10:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29247022 e o
código CRC 791C7955.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29249842/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 27 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 27 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 TARCISIO VOGEL
JUNIOR

3 0  MEDICO PSIQUIATRA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.
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RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2026, às 11:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29249842 e o
código CRC E42101BB.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29255070/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 27 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 27 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 RENATO MIGLIORE 6 0
 MEDICO PLANTONISTA
CIRURGIAO GERAL
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2026, às 14:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29255070 e o
código CRC 8FA1CA13.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29255625/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 27 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 27 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ELEUZA APARECIDA
DIAS

15 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2026, às 14:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29255625 e o
código CRC CA2F7A1B.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29256091/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 27 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 27 de Abril de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 EDIGLEUSA MIRANDA
VAZ LEMOS

16 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2026, às 15:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29256091 e o
código CRC 19685BD1.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29256376/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 27 de abril de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 27 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ALINE NATHALY DOS
SANTOS

17 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2026, às 15:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29256376 e o
código CRC 52E39A73.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29256629/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 27 de abril de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 27 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SOPHIA ARROSI DA
SILVA

18 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2026, às 15:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29256629 e o
código CRC E0325B28.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29243521/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 27 de abril de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 27 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ANDRESSA DE
SOUSA NEVES

3 0
 MEDICO PLANTONISTA
PEDIATRA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2026, às 08:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29243521 e o
código CRC 45E892C8.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29256999/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 27 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 27 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 TATIANE HECKE 19 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2026, às 15:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29256999 e o
código CRC 9ACB02B5.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29209748/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 23 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 23 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CLARICE NUNES
PEREIRA TEIXEIRA

1 0
 Professor de Língua
Portuguesa

 DANIEL VIEIRA 2 0
 Professor de Língua
Portuguesa

 MARIA APARECIDA
NUNES DA SILVEIRA

3 0
 Professor de Língua
Portuguesa

 THAIS CABRAL DE
OLIVEIRA BATISTA

4 0
 Professor de Língua
Portuguesa

 PATRICIA CRISTINA
SANTOS GOMES

5 0
 Professor de Língua
Portuguesa

 WANESSA DANIELLE
LOBATO PIMENTEL

6 0
 Professor de Língua
Portuguesa

 CAIO SCHMITZ 7 0
 Professor de Língua
Portuguesa

 IVACI RODRIGUES DE
MORAES BARBIERI

8 0
 Professor de Língua
Portuguesa

 GLEICY KELLEN
ALFAIA DANTAS

9 0
 Professor de Língua
Portuguesa

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2026, às 08:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29209748 e o
código CRC DC3FF6D1.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29231076/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 24 de abril de 2026.

161 de 227

Nº 2951, segunda-feira, 27 de abril de 2026



Ato de Convocação

Joinville, 24 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

162 de 227

Nº 2951, segunda-feira, 27 de abril de 2026



Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 BERENICE OLIVEIRA
FERNANDEZ

1 0
 Professor de Séries
Iniciais

 LAIS TEIXEIRA DE
ANDRADE

2 0
 Professor de Séries
Iniciais

 RAISSA CAMILLY ALVES
DE DEUS

3 0
 Professor de Séries
Iniciais

 LORENA CIDRAL COTA
PEREIRA

4 0
 Professor de Séries
Iniciais

 CAMILA CAROLINE DA
ROCHA

5 0
 Professor de Séries
Iniciais

 HEIDI CRISTINE
MEISTER MARTINOVSKY

6 0
 Professor de Séries
Iniciais

 JULYANA JESSYKA
GONCALVES CASIMIRO
BRAGA

7 0
 Professor de Séries
Iniciais

 JONES FIRMINO DE
SOUZA

8 0
 Professor de Séries
Iniciais

 CATHARINE PORTO
FREIRE

9 0
 Professor de Séries
Iniciais

 DILMA FAGUNDES 10 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2026, às 08:44, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29231076 e o
código CRC F95B9550.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29252054/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 27 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) GRASIELA DA SILVA RIBEIRO no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2026, às 13:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29252054 e o
código CRC 20A86D1F.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29228202/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 24 de abril de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 24 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 RAYSSA RENOVATO
DOS REIS

454 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

 CLEUNICE
APARECIDA
KOLHBECK

455 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

 RHAWINE SAYDELLES
DE AMARANTE

456 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

 CESAR HAGEL
FREITAS

457 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

 LUCAS FELIPE
ROCKENBACH

458 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

 LUCAS SCHMIDT
PEIXER

459 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

 THAIS LOPES DE
MORAIS DA SILVA

460 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

 LEONARDO BULHOES
FIGUEIREDO

461 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

 JOAO CARLOS SILVA 462 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

 FRANCINE
SLUMINSKY

463 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

 JEAN CARLOS DOS
REIS

464 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

 RAMAO DOS SANTOS
RODRIGUES

465 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2026, às 09:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29228202 e o
código CRC 8F7F8684.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29252553/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 27 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 27 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 THAISA MELARA 3 0

 MEDICO PLANTONISTA
MEDICINA DE
EMERGÊNCIA
(EMERGENCISTA)

 FRANCIELLY CARINE
MARQUES LAUER

4 0

 MEDICO PLANTONISTA
MEDICINA DE
EMERGÊNCIA
(EMERGENCISTA)

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2026, às 13:02, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29252553 e o
código CRC FB307231.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29252304/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 27 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 27 de Abril de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LARISSA FABRE 1 0
 MÉDICO PLANTONISTA
NEFROLOGISTA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2026, às 12:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29252304 e o
código CRC 450FC6A1.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29251549/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 27 de abril de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 27 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 RODRIGO DANIEL
WATHIER

5 0
 TÉCNICO EM
RADIOLOGIA

 DIEGO BUENO DE LIMA 6 0
 TÉCNICO EM
RADIOLOGIA

 ADRIELE FLAVIANA DA
SILVA

7 0
 TÉCNICO EM
RADIOLOGIA

 ANA PAULA BUNICK 8 0
 TÉCNICO EM
RADIOLOGIA

 MARCELO MUELLER 10 0
 TÉCNICO EM
RADIOLOGIA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2026, às 12:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29251549 e o
código CRC D0C7766B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29247577/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 27 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 27 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 BRUNO MACKMILLAN
DA SILVA

466 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2026, às 10:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29247577 e o
código CRC 9484EE40.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29229604/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 24 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 THAYNA DAYANE
RAZINI

1 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 JULIA FIEDLER
HOLANDA

2 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 ADRIELE CARVALHO
GUERREIRO ADRIELE
CARV

3 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 MARCIA SCHADEK 4 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 PATRICIA DE FRANCA
LEAL

5 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 LELDEJANE SOUZA
VIEIRA

6 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 TAISA MARTINS
BASTOS

7 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 CARINA HOLZ 8 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 HELENA ERIKA DOS
SANTOS

9 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 TUANY TALITA ROCHA 10 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 THARLLA LAYS
FORSTER

11 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 JOSIELE ARAUJO DOS
SANTOS KRUGER

12 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 MARIA APARECIDA
ALVES MARTINS LOH

13 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 DANIELA CABRAL
CATANEO

14 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2026, às 10:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29229604 e o
código CRC 73956FEB.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29248035/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 27 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 27 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LEANDRO ARAUJO
CARDOSO

2 0
 TRATADOR DE
ANIMAIS
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2026, às 10:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29248035 e o
código CRC 52A1A903.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29247023/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 27 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) JANAINE HAGEDORN no Processo Seletivo
- Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo(a)
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/04/2026, às 10:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29247023 e o
código CRC D1EBD829.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 29196362/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que com base no §1º, do art. 55, da Lei
Federal nº 14.133/21, está promovendo alterações no edital de Credenciamento nº 094/2025,
destinado ao Credenciamento de pessoas jurídicas com ou sem fins lucrativos, que tenham
dentre os seus objetivos a prestação de serviços médicos especializados, em caráter
Ambulatorial e/ou Hospitalar de Média e Alta Complexidade, na especialidade de Oncologia,
a fim de atender a demanda dos usuários do Sistema Único de Saúde no Município de
Joinville, a ser remunerado de acordo com os valores previstos na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2026, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29196362 e o
código CRC D6485439.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29234471/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 058/2026, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS MOTOBOMBAS SUBMERSÍVEIS, na
Data/Horário: 15/05/2026 às 14h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 0695F6B99EA2EABB7688687F37D31E0459DC9F51
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Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 24/04/2026, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/04/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/04/2026, às 16:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 16:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29234471 e o
código CRC 010BBDC9.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29230808/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 057/2026, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE MEDIDORES DE VAZÃO TIPO CLAMP-ON, na Data/Horário:
14/05/2026 às 14h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 77D898CE71ABF4E3818A0CE790A6886B29DCF179
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Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 24/04/2026, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/04/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/04/2026, às 16:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 16:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29230808 e o
código CRC 27CF2180.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29230333/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 055/2026, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE CAMISAS POLO PIQUET COM SERIGRAFIA, na
Data/Horário: 14/05/2026 às 14h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 373E723440D627A88063E88108DB8E3FF5BF85F7

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 24/04/2026, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/04/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/04/2026, às 16:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 16:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29230333 e o
código CRC C5DE366A.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29210703/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 011/2026, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO ESPECIALIZADOS
DE ENGENHARIA CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE LAUDO ESTRUTURAL DE
SISTEMAS EM CONCRETO ARMADO E METÁLICOS, na Data/Horário: 20/05/2026 às
14h00min, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro
Glória, Joinville/SC.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br. 

Código TCE/SC: E5C8675B53A8742836BE1FB8F21064FCFA87E685

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site

178 de 227

Nº 2951, segunda-feira, 27 de abril de 2026

http://www.aguasdejoinville.com.br
http://www.aguasdejoinville.com.br/
http://www.aguasdejoinville.com.br


www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 24/04/2026, às 10:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/04/2026, às 10:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/04/2026, às 16:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 16:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29210703 e o
código CRC 61F94D25.

 

COMUNICADO SEI Nº 29255458/2026 - SES.UMA.AME

 

 

Joinville, 27 de abril de 2026.
 
O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA Nº 415/2025/SES, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 1082/2025, firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa Ferreira
Manutenções Industriais e Prediais Ltda, cujo objeto é a  contratação de empresa especializada no serviço de
manutenção corretiva de portas e portões automatizados, com o fornecimento de peças , na forma do Pregão
Eletrônico nº 433/2024, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada
e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

 

 

179 de 227

Nº 2951, segunda-feira, 27 de abril de 2026



 

ITEM PRODUTO UNID. VALOR - R$

1 Motor DZ Tore PPA porta social 60Hz Unidade R$ 2.239,90

2 Roldana Porta Social PPA Deslizante Tore Unidade R$ 184,90

3 Esticador Excentrico Bona - PPA Unidade R$ 525,50

4 Correia Para Porta Social Ppa L 050 Unidade R$ 119,90

5 Radar Detector de Presença - PPA Unidade R$ 615,00

6 Seletor Unidade R$ 79,90

7
Central Motor Porta Social Triflex Connect
Brushless

Unidade R$ 2.395,90

 

 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 03 (três) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035,
Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Lenon Aloys Gomes,
Servidor(a) Público(a), em 27/04/2026, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29255458 e o
código CRC F44EA0B2.

 

COMUNICADO SEI Nº 29247873/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 27 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
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desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTOMARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UNIDADE
RENAL/
HEMODIÁLISE

SISTEMA
DE

TRATAMENTO
E

DISTRIBUIÇÃO
DE ÁGUA

PARA
HEMODIÁLISE

DUPLO

S/M S/M 1

Alloxyl
FB 150 =
Proxitane

1512
(A.Peracetico)

GL 5L

R$
155,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 27/04/2026, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29247873 e o
código CRC 1E732E4B.

 

COMUNICADO SEI Nº 29248192/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 27 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
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e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELOITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CCG
CAMA

HOSPITALAR
ELÉTRICA

D'AQUINOMD045A

1
Alça fixar de

controle
satelite

R$
50,00

2

Membrana
Frontal com.
satelite 17

botões
((DMFSATSUPTCTA)

R$
200,00

3

Cabo de
conexão -

grade conec
RJ11 X RJ11-

2,0M

R$
60,00

4

Com satelite
sup.Z4 17

TACTIL Zetta
(DCSATSUPTCTZETTA)

R$
1.400,00

5
Unid. interface

IMCL
(INOVATRON

R$
1.150,00

 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 27/04/2026, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29248192 e o
código CRC DC3F793C.
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COMUNICADO SEI Nº 29248619/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 27 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTOMARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME
PERFURADOR

ÓSSEO -
ELÉTRICO

AESCULAP GA672 1
Acculan

Funil
Asséptico

R$
154,92

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 27/04/2026, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29248619 e o
código CRC 878BA97C.

 

COMUNICADO SEI Nº 29248820/2026 - HMSJ.CAOP.APA
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Joinville, 27 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTOMARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CCA
SISTEMA
DE VÍDEO

ENDOSCÓPIA 
FUJINON 4400 1

Transformados
Interno da
processadora

Fujinon
4400

R$
800,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 27/04/2026, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29248820 e o
código CRC 9966E08E.

 

COMUNICADO SEI Nº 29248975/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

184 de 227

Nº 2951, segunda-feira, 27 de abril de 2026



Joinville, 27 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELOITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME

ENDOSCÓPIO
RÍGIDO
PARA

LAPAROSCÓPIA 

KARL
STORZ 

260003
BA 

1

Objetiva
compacta

compativel
com

endoscópio 

R$
4.248,80

2

Lentes
Cilíndrica
compatível

com
endoscópio

R$
283,01

 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 27/04/2026, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29248975 e o
código CRC 2279C8F1.
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Joinville, 27 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELOITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UNIDADE
RENAL/
HEMODIÁLISE

SISTEMA DE
TRATAMENTO

E
DISTRIBUIÇÃO

DE ÁGUA
 PARA

HEMODIÁLISE
DUPLO

S/M S/M 1

Gerador de
Ozonio - ATM

CENTRAL
(ALC) 

R$
10.180,00

 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 27/04/2026, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29249236 e o
código CRC 7D7B710A.
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Joinville, 27 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELOITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UTI
MONITOR

MULTIPARÂMETRO
INTELLIVUE

PHILIPS
MX
500

1
Intellivue

MMX 
R$

14.250,00

2 Frete
R$

35,00

 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 27/04/2026, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29249353 e o
código CRC 7505B317.
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Joinville, 27 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELOITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CCG
APARELHO

DE
ANESTESIA 

GE -
DATEX
OHMEDA

AESPIRE
 7900

1

Filtro para
reservatorio de
absorvedor de
CO2 pct c/40

uni

R$
1.910,48

 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 27/04/2026, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29249599 e o
código CRC B2A419FE.
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Joinville, 27 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELOITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

GESTÃO
PATRIMONIAL 

SENSORES
DE

OXIMETRIA  
S/M S/M

1

Cab de pac 5
vias compl PC

u tipo garra
phillips/ hp 

R$
 152,72

2

Sens de temp
adulto

esofagico retal
HP 

R$
106,32

3
Sens de temp

de pele adu HP
philips 

R$
103,82

4
Sens de oximet
clip adu reutil

mindray 

R$
106,32

5
Sens de temp
de pele adu

mindray 

R$
106,32

6

Sesns de
oximet clip
adu biolight

A8/ LIFEMED
M12

R$
250,71

7

Sens de
Oximet clip
adulto reutil

mindray

R$
180,21

8 IPI
R$

100,40

9 Frete
R$

199,26

10 Seguro
R$

140,70
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Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 27/04/2026, às 11:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29250065 e o
código CRC 8F361B38.

 

COMUNICADO SEI Nº 29249765/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 27 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELOITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CCG
ESTUFA

AQUECEDORA
DE SORO 

FANEM
LABINCUBATOR
2503

1
Fecho com

rolete 
R$

13,90

2
Perfil de

silicone azul p/
est. 220C

R$
269,00
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Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 27/04/2026, às 11:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29249765 e o
código CRC D97C406A.

 

COMUNICADO SEI Nº 29257818/2026 - SES.UMA.AME

 

 

Joinville, 27 de abril de 2026.
 
A Secretaria de Saúde de Joinville - Setor de manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
152/2025/SES, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, com
termo de apostilamento em favor da Secretaria de saúde cujo objeto é a Contratação de serviço especializado de
engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento dos
equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição
de peças e acessórios originais,  na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de
Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças,
componentes ou acessórios conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

EQUIPAMENTO PEÇA VALOR UNIT.

AUTOCLAVE DE BANCADA
DIGITALE 2.1

VALVULA DE ANT VACUO M7 R$ 85,58

 FRETE R$ 67,60

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035 -
Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Tuana Lais Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 27/04/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29257818 e o
código CRC 424BDCB9.

 

COMUNICADO SEI Nº 29256512/2026 - SES.UMA.AME

 

 

Joinville, 27 de abril de 2026.
 
A Secretaria de Saúde de Joinville - Setor de manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
152/2025/SES, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, com
termo de apostilamento em favor da Secretaria de saúde cujo objeto é a Contratação de serviço especializado de
engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento dos
equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição
de peças e acessórios originais,  na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de
Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças,
componentes ou acessórios conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

EQUIPAMENTO PEÇA VALOR UNIT.

HOMOGEINIZADOR
HEMATOLOGICO ALB260H
(INBRAS)

MOTOR SP114-24V-66 R$ 200,00

 FRETE R$ 70,00

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035 -
Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Tuana Lais Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 27/04/2026, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29256512 e o
código CRC B9E61229.

 

COMUNICADO SEI Nº 29229907/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELOITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UTI 
CAMA

HOSPITALAR
ELÉTRICA 

MOVEIS
ANDRADE

SM

1

Rodízios
avantec/ avts

150UPE
E.28.100 G30

FT. 

R$
599,00

2

Rodízio
avantec/ AVTS

150 UPE
E.28,100 G30
DF com freio
direcional 

R$
633,00

 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 24/04/2026, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29229907 e o
código CRC DA5DCF53.

 

COMUNICADO SEI Nº 29229652/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELOITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

ONCOLOGIA 
CAMA

HOSPITALAR
ELETRICA 

METALIC
MEDICAL 

MT4007B 1 Cabo RJ 11
R$

11,50

 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 24/04/2026, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29229652 e o
código CRC 7AC669B9.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA a candidata TATIANA CARLIN PIZZINI,
aprovada na 3ª colocação para o cargo ANALISTA ADMINISTRATIVO, respectivamente,
no EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias (úteis),  apresentar os seguintes
documentos, os quais necessariamente devem ser cópias acompanhadas dos documentos
originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro do Contrato na CTPS,
quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no PIS/PASEP; Comprovante
Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro profissional no órgão de
Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação, conforme exigência de
cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se casado); Certidão de
Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de Pessoa Física -
CPF; Título de Eleitor com a Declaração de Quitação Eleitoral atualizada; Comprovação de
estar quite com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino); Comprovante de
Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto
de Renda Pessoa Física - IRRF; Declaração de vacinação, documento emitido pela
unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as vacinas para a idade.

 

Joinville, 27 de Abril de 2026.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29244924 e o
código CRC E11225DE.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 29209929/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato
nº 206/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José,
representado pelo seu Diretor Presidente, Sr. Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Centro
de Medicina Nuclear de Joinville Ltda, cujo quadro societário é formado pelo Sr.(a), representada
pela Sra. Ana Luisa de Oliveira Vendramini, Sr. Claudio Cesar de Oliveira Vendramini e Sr.
Rodrigo Otavio de Oliveira Vendramini, que a representa no ato; que versa sobre o
credenciamento de prestadores de serviço - exames de Cintilografia, para pacientes internados e
atendidos no ambulatório do Hospital Municipal São José, a ser remunerado de acordo com os
valores previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS - na forma
do Credenciamento nº 092/2025 - Inexigibilidade de Licitação nº 037/2026, assinado
em 30/03/2026, Onde se lê: Termo de Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE - Hospital Municipal São José - HMSJ, inscrito no CNPJ sob nº 84.703.248/0001-
09 ora em diante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Diretor
Presidente, Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa Centro de Medicina Nuclear de Joinville
Ltda, inscrita no CNPJ nº 83.635.326/0001-12, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada pelo Sr. Rodrigo Otavio de Oliveira Vendramini, CPF nº 890.xxx.629-xx, firmam
o presente Termo de Contrato, oriundo do Credenciamento nº 092/2025, pelo qual se obriga a
prestar os serviços objeto deste Termo de Contrato, na forma e condições estabelecidas no edital de
credenciamento, no formulário de requerimento e nas cláusulas seguintes, a ser regida pelos Arts.
74, inciso IV e 79 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016, Decreto
Municipal n° 56.185, de 18 de agosto de 2023, Decreto Municipal nº 56.224, de 24 de agosto de
2023, Decreto Municipal nº 64.109, de 18 de dezembro de 2024 e alterações posteriores e demais
normas legais federais, estaduais e municipais vigentes e condições a seguir: [...]CLÁUSULA
TERCEIRA - DO PREÇO - 3.1 - Os preços serão aqueles constantes na Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP), conforme os valores abaixo:
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Item Material/Serviço
Unid.

medida Quantidade
Valor

unitário
(R$)

Valor total
(R$)

1
8909 - CINTILOGRAFIA DE CORACAO C/ GALIO 67

CINTILOGRAFIA DE CORACAO C/ GALIO 67 -
02.08.01.001-7

Serviço 2  457,55  915,10

2

8911 - CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO PARA
AVALIACAO EM SITUACAO DE ESTRESSE (MINIMO

3 PROJECOES) CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO
PARA AVALIACAO EM SITUACAO DE ESTRESSE

(MINIMO 3 PROJECOES) - 02.08.01.002-5

Serviço 2  408,52  817,04

3

8910 - CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO PARA
AVALIACAO EM SITUACAO DE REPOUSO
CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO PARA

AVALIACAO EM SITUACAO DE REPOUSO (MINIMO
3 PROJECOES) - 02.08.01.003-3

Serviço 2  383,07  766,14

4

16303 - CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO PARA
LOCALIZAÇÃO DE NECROSE(MÍNIMA 3

PROJEÇÕES) Consiste no exame por cintilografia
miocárdica, utilizado para pesquisa de necrose (infarto)
do miocárdio. É utilizada a injeção de pirofosfato e após
a injeção, é necessário um intervalo de aproximadamente

02 a 03 horas para a realização das imagens pela gama
câmara de maneira que o metabolismo do radiofármaco
ocorra normalmente. É um método usado na Medicina
Nuclear para obtenção de imagens funcionais do corpo

humano através de isótopos radioativos e o seu
rastreamento. Na cintilografia é usada uma substância,
chamada radiotraçador, que é um isótopo radioativo,

inofensivo ao corpo do paciente, a qual é rastreada, tanto
em quantidade como local de presença, com um aparelho

chamado gama-câmara, que permite a visualização de
imagens dos órgãos do paciente.

Serviço 2  166,47  332,94

5

16304 - CINTILOGRAFIA P/ AVALIACAO DE FLUXO
SANGUINEO DE EXTREMIDADES É um método usado

na Medicina Nuclear para obtenção de imagens
funcionais do corpo humano através de isótopos

radioativos e o seu rastreamento. Na cintilografia é usada
uma substância, chamada radiotraçador, que é um

isótopo radioativo, inofensivo ao corpo do paciente, a
qual é rastreada, tanto em quantidade como local de

presença, com um aparelho chamado gama-câmara, que
permite a visualização de imagens dos órgãos do

paciente. Neste caso para avaliação do fluxo sanguineo
nas extremidades do corpo humano.COD. SUS

020801005-0

Serviço 2  114,02  228,04

6

16305 -  CINTILOGRAFIA P/ QUANTIFICACAO DE
SHUNT EXTRACARDIACO - CINTILOGRAFIA P/

QUANTIFICACAO DE SHUNT EXTRACARDIACO.
CÓD.SUS  02.08.01.006-8

Serviço 2  142,57  285,14

7

16306 - CINTILOGRAFIA SINCRONIZADA DE
CAMARAS CARDIACAS EM SITUACAO DE

ESFORCO  CINTILOGRAFIA SINCRONIZADA DE
CAMARAS CARDIACAS EM SITUACAO DE

ESFORCO. COD. SUS  02.08.01.007-6 -

Serviço 2  214,85  429,70
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16307 - CINTILOGRAFIA SINCRONIZADA DE
CAMARAS CARDIACAS EM SITUACAO DE

REPOUSO (VENTRICULOGRAFIA) CINTILOGRAFIA
SINCRONIZADA DE CAMARAS CARDIACAS EM
SITUACAO DE REPOUSO (VENTRICULOGRAFIA).

COD. SUS 02.08.01.008-4

Serviço 2  176,72  353,44

9
8918 - CINTILOGRAFIA DE FIGADO E BACO

(MINIMO 5 IMAGENS) CINTILOGRAFIA DE FIGADO
E BACO (MINIMO 5 IMAGENS) - 02.08.02.001-2

Serviço 8  133,26  1.066,08

10
16308 - CINTILOGRAFIA DE FIGADO E VIAS

BILIARES  CINTILOGRAFIA DE FIGADO E VIAS
BILIARES. COD.SUS 02.08.02.002-0

Serviço 8  187,93  1.503,44

11

8919 - CINTILOGRAFIA DE GLANDULAS SALIVARES
C/ OU S/ ESTIMULO CINTILOGRAFIA DE

GLANDULAS SALIVARES C/ OU S/ ESTIMULO -
02.08.02.003-9

Serviço 8  87,89  703,12

12

16310 -  CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRANSITO
ESOFAGICO (LIQUIDO)  CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO

DE TRANSITO ESOFAGICO (LIQUIDO). CÓD. SUS
02.08.02.005-5

Serviço 8  135,38  1.083,04

13

16311 -  CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRANSITO
ESOFAGICO (SEMI-SOLIDO)  CINTILOGRAFIA P/

ESTUDO DE TRANSITO ESOFAGICO (SEMI-
SOLIDO).COD.SUS 02.08.02.006-3 -

Serviço 8  135,38  1.083,04

14
16312 -  CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRANSITO

GASTRICO  CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE
TRANSITO GASTRICO.COD. SUS  02.08.02.007-1

Serviço 8  144,22  1.153,76

15

16313 - CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE
DIVERTICULOSE DE MECKEL  CINTILOGRAFIA P/

PESQUISA DE DIVERTICULOSE DE MECKEL.
COD.SUS 02.08.02.008-0

Serviço 8  114,86  918,88

16

16314 -  CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE
HEMORRAGIA DIGESTIVA ATIVA  CINTILOGRAFIA
P/ PESQUISA DE HEMORRAGIA DIGESTIVA ATIVA.

COD. SUS 02.08.02.009-8

Serviço 2  157,23  314,46

17

16315 -  CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE
HEMORRAGIA DIGESTIVA NAO ATIVA

 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE HEMORRAGIA
DIGESTIVA NAO ATIVA.COD.SUS 02.08.02.010-1 

Serviço 2  310,82  621,64

18

16316 - CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE REFLUXO
GASTRO-ESOFAGICO  CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA

DE REFLUXO GASTRO-ESOFAGICO. COD. SUS
02.08.02.011-0 -

Serviço 8  135,38  1.083,04

19

16317 -  IMUNO-CINTILOGRAFIA (ANTICORPO
MONOCLONAL)  IMUNO-CINTILOGRAFIA

(ANTICORPO MONOCLONAL).COD. SUS
02.08.02.012-8

Serviço 8  1.103,26  8.826,08

20
912999 - CINTILOGRAFIA DE PARATIREÓIDES (

020803001-8)
Serviço 8  324,54  2.596,32

21
913000 - CINTILOGRAFIA DE TIREÓIDE COM OU

SEM CAPTAÇÃO ( 020803002-6)
Serviço 8  77,28  618,24

16318 -  CINTILOGRAFIA DE TIREOIDE C/ TESTE DE
SUPRESSAO / ESTIMULO CONSISTE EM
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22 CINTILOGRAFIA DA TIREOIDE APOS SUPRESSAO
COM T3 OU 74 OU ESTIMULO COM TSH.COD. SUS

02.08.03.003-4

Serviço 8  107,30  858,40

23
16319 - CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DO CORPO

INTEIRO  CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DO CORPO
INTEIRO. COD. SUS 02.08.03.004-2 -

Serviço 15  338,70  5.080,50

24
921017 - CINTILOGRAFIA DE RIM COM GALIO 67 -

02.08.04.002-1
Serviço 8  457,55  3.660,40

25
16320 - CINTILOGRAFIA DE TESTICULO E BOLSA

ESCROTAL  CINTILOGRAFIA DE TESTICULO E
BOLSA ESCROTAL. COD. SUS . 02.08.04.003-0 -

Serviço 8  108,94  871,52

26

16322 - 02.08.04.005-6 - CINTILOGRAFIA
RENAL/RENOGRAMA (QUALITATIVA E/OU

QUANTITATIVA)  CINTILOGRAFIA
RENAL/RENOGRAMA (QUALITATIVA E/OU
QUANTITATIVA). COD. SUS 02.08.04.005-6

Serviço 15  133,03  1.995,45

27
16323 - 02.08.04.006-4 - CISTOCINTILOGRAFIA

DIRETA  CISTOCINTILOGRAFIA DIRETA -COD. SUS
02.08.04.006-4

Serviço 8  122,97  983,76

28
16324 -  CISTOCINTILOGRAFIA INDIRETA 

CISTOCINTILOGRAFIA INDIRETA COD. SUS
02.08.04.007-2.

Serviço 8  144,50  1.156,00

29

8926 - CINTILOGRAFIA DE ARTICULACOES E/OU
EXTREMIDADES E/OU OSSO CINTILOGRAFIA DE

ARTICULACOES E/OU EXTREMIDADES E/OU OSSO
- 02.08.05.001-9

Serviço 15  180,32  2.704,80

30
913007 - CINTILOGRAFIA DE OSSOS COM OU SEM
FLUXO SANGUÍNEOS (CORPO INTEIRO) COD SUS

02.08.05.003-5
Serviço 300  190,99  57.297,00

31
8927 - CINTILOGRAFIA DE SEGMENTO OSSEO COM
GALIO 67 CINTILOGRAFIA DE SEGMENTO OSSEO

COM GALIO 67 - 02.08.05.004-3
Serviço 8  457,55  3.660,40

32
913008 - CINTILOGRAFIA DE PERFUSÃO

CEREBRAL COM TÁLIO (SPCTO)  (020806001-4)
Serviço 12  438,01  5.256,12

33

16325 -  CISTERNOCINTILOGRAFIA (INCLUINDO
PESQUISA E/OU AVALIACAO DO TRANSITO

LIQUORICO) CISTERNOCINTILOGRAFIA
(INCLUINDO PESQUISA E/OU AVALIACAO DO
TRANSITO LIQUORICO). COD. SUS 0208060022

Serviço 8  205,34  1.642,72

34
913010 - CINTILOGRAFIA DE PULMÃO COM GÁLIO

67 (020807001-0)
Serviço 8  457,55  3.660,40

35
913011 - CINTILOGRAFIA DE PULMÃO PARA

PESQUISA DE ASPIRAÇÃO (020807002-8)
Serviço 8  127,51  1.020,08

36
913012 - CINTILOGRAFIA DE PULMÃO POR

INALAÇÃO (MÍNIMO 2 PROJEÇÕES) (020807003-6)
Serviço 8  128,12  1.024,96

37
913013 - CINTILOGRAFIA DE PULMÃO POR

PERFUSÃO (MÍNIMO 4 PROJEÇÕES) (020807004-4)
Serviço 8  130,50  1.044,00

38

8929 - CINTILOGRAFIA DE SISTEMA RETICULO-
ENDOTELIAL (MEDULA OSSEA) CINTILOGRAFIA
DE SISTEMA RETICULO-ENDOTELIAL (MEDULA

OSSEA) - 02.08.08.001-5

Serviço 8  112,61  900,88
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39 913014 - LINFOCINTILOGRAFIA (020808004-0) Serviço 15  141,33  2.119,95

40
913015 - CINTILOGRAFIA  DE CORPO INTEIRO COM

GÁLIO 67 PARA PESQUISA DE NEOPLASIAS
(020809001-0)

Serviço 10  906,80  9.068,00

41
913016 - CINTILOGRAFIA  DE GLANDULA

LACRIMAL (DACRIOCINTILOGRAFIA) (020809002-
9)

Serviço 8  66,23  529,84

42
913017 - CINTILOGRAFIA  DE MAMA (BILATERAL)

(020809003-7)
Serviço 10  289,43  2.894,30

Total Geral 133.128,16

Leia-se: Termo de Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Hospital
Municipal São José - HMSJ, inscrito no CNPJ sob nº 84.703.248/0001-09 ora em diante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Diretor Presidente, Sr. Arnoldo
Boege Junior e a empresa Centro de Medicina Nuclear de Joinville Ltda, inscrita no CNPJ nº
83.635.326/0001-12, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
Rodrigo Otavio de Oliveira Vendramini, CPF nº 890.xxx.629-xx, firmam o presente Termo
de Contrato, oriundo do Credenciamento nº 092/2025 - Inexigibilidade de Licitação nº
037/2026, pelo qual se obriga a prestar os serviços objeto deste Termo de Contrato, na forma e
condições estabelecidas no edital de credenciamento, no formulário de requerimento e nas cláusulas
seguintes, a ser regida pelos Arts. 74, inciso IV e 79 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n° 28.024, de 09
de dezembro de 2016, Decreto Municipal n° 56.185, de 18 de agosto de 2023, Decreto
Municipal nº 56.224, de 24 de agosto de 2023, Decreto Municipal nº 64.109, de 18 de dezembro de
2024 e alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes
e condições a seguir: [...] CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO - 3.1 - Os
preços serão aqueles constantes na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS
(SIGTAP), conforme os valores abaixo:
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Item Material/Serviço
Unid.

medida
Qtd

licitada

Valor
unitário

(R$)

Valor total
(R$)

1
8909 - CINTILOGRAFIA DE CORACAO C/ GALIO 67

CINTILOGRAFIA DE CORACAO C/ GALIO 67 -
02.08.01.001-7

Serviço 1 915,10 915,10

2

8911 - CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO PARA
AVALIACAO EM SITUACAO DE ESTRESSE (MINIMO 3
PROJECOES) CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO PARA
AVALIACAO EM SITUACAO DE ESTRESSE (MINIMO 3

PROJECOES) - 02.08.01.002-5

Serviço 1 817,04 817,04

3

8910 - CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO PARA
AVALIACAO EM SITUACAO DE REPOUSO

CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO PARA AVALIACAO
EM SITUACAO DE REPOUSO (MINIMO 3 PROJECOES) -

02.08.01.003-3

Serviço 1 766,14 766,14

4

16303 - CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO PARA
LOCALIZAÇÃO DE NECROSE(MÍNIMA 3 PROJEÇÕES)
Consiste no exame por cintilografia miocárdica, utilizado

para pesquisa de necrose (infarto) do miocárdio. É utilizada
a injeção de pirofosfato e após a injeção, é necessário um

intervalo de aproximadamente 02 a 03 horas para a
realização das imagens pela gama câmara de maneira que o
metabolismo do radiofármaco ocorra normalmente. É um

método usado na Medicina Nuclear para obtenção de
imagens funcionais do corpo humano através de isótopos
radioativos e o seu rastreamento. Na cintilografia é usada
uma substância, chamada radiotraçador, que é um isótopo

radioativo, inofensivo ao corpo do paciente, a qual é
rastreada, tanto em quantidade como local de presença, com

um aparelho chamado gama-câmara, que permite a
visualização de imagens dos órgãos do paciente.

Serviço 1 332,94 332,94

5

16304 - CINTILOGRAFIA P/ AVALIACAO DE FLUXO
SANGUINEO DE EXTREMIDADES É um método usado na
Medicina Nuclear para obtenção de imagens funcionais do

corpo humano através de isótopos radioativos e o seu
rastreamento. Na cintilografia é usada uma substância,
chamada radiotraçador, que é um isótopo radioativo,

inofensivo ao corpo do paciente, a qual é rastreada, tanto em
quantidade como local de presença, com um aparelho
chamado gama-câmara, que permite a visualização de

imagens dos órgãos do paciente. Neste caso para avaliação
do fluxo sanguineo nas extremidades do corpo

humano.COD. SUS 020801005-0

Serviço 1 228,04 228,04

6

16305 -  CINTILOGRAFIA P/ QUANTIFICACAO DE
SHUNT EXTRACARDIACO - CINTILOGRAFIA P/

QUANTIFICACAO DE SHUNT EXTRACARDIACO.
CÓD.SUS  02.08.01.006-8

Serviço 1 285,14 285,14

7

16306 - CINTILOGRAFIA SINCRONIZADA DE
CAMARAS CARDIACAS EM SITUACAO DE ESFORCO 

CINTILOGRAFIA SINCRONIZADA DE CAMARAS
CARDIACAS EM SITUACAO DE ESFORCO. COD. SUS 

02.08.01.007-6 -

Serviço 1 429,70 429,70

16307 - CINTILOGRAFIA SINCRONIZADA DE
CAMARAS CARDIACAS EM SITUACAO DE REPOUSO
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(VENTRICULOGRAFIA) CINTILOGRAFIA

SINCRONIZADA DE CAMARAS CARDIACAS EM
SITUACAO DE REPOUSO (VENTRICULOGRAFIA). COD.

SUS 02.08.01.008-4

Serviço 1 353,44 353,44

9
8918 - CINTILOGRAFIA DE FIGADO E BACO (MINIMO 5

IMAGENS) CINTILOGRAFIA DE FIGADO E BACO
(MINIMO 5 IMAGENS) - 02.08.02.001-2

Serviço 1 1.066,08 1.066,08

10
16308 - CINTILOGRAFIA DE FIGADO E VIAS BILIARES

 CINTILOGRAFIA DE FIGADO E VIAS BILIARES.
COD.SUS 02.08.02.002-0

Serviço 1 1.503,44 1.503,44

11
8919 - CINTILOGRAFIA DE GLANDULAS SALIVARES C/

OU S/ ESTIMULO CINTILOGRAFIA DE GLANDULAS
SALIVARES C/ OU S/ ESTIMULO - 02.08.02.003-9

Serviço 1 703,12 703,12

12

16310 -  CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRANSITO
ESOFAGICO (LIQUIDO)  CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE

TRANSITO ESOFAGICO (LIQUIDO). CÓD. SUS
02.08.02.005-5

Serviço 1 1.083,04 1.083,04

13

16311 -  CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRANSITO
ESOFAGICO (SEMI-SOLIDO)  CINTILOGRAFIA P/

ESTUDO DE TRANSITO ESOFAGICO (SEMI-
SOLIDO).COD.SUS 02.08.02.006-3 -

Serviço 1 1.083,04 1.083,04

14
16312 -  CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRANSITO

GASTRICO  CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRANSITO
GASTRICO.COD. SUS  02.08.02.007-1

Serviço 1 1.153,76 1.153,76

15

16313 - CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE
DIVERTICULOSE DE MECKEL  CINTILOGRAFIA P/

PESQUISA DE DIVERTICULOSE DE MECKEL. COD.SUS
02.08.02.008-0

Serviço 1 918,88 918,88

16

16314 -  CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE
HEMORRAGIA DIGESTIVA ATIVA  CINTILOGRAFIA P/
PESQUISA DE HEMORRAGIA DIGESTIVA ATIVA. COD.

SUS 02.08.02.009-8

Serviço 1 314,46 314,46

17

16315 -  CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE
HEMORRAGIA DIGESTIVA NAO ATIVA

 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE HEMORRAGIA
DIGESTIVA NAO ATIVA. COD. SUS 02.08.02.010-1 -

Serviço 1 621,64 621,64

18

16316 - CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE REFLUXO
GASTRO-ESOFAGICO  CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA

DE REFLUXO GASTRO-ESOFAGICO. COD. SUS
02.08.02.011-0 -

Serviço 1 1.083,04 1.083,04

19
16317 -  IMUNO-CINTILOGRAFIA (ANTICORPO

MONOCLONAL)  IMUNO-CINTILOGRAFIA
(ANTICORPO MONOCLONAL).COD. SUS 02.08.02.012-8

Serviço 1 8.826,08 8.826,08

20
912999 - CINTILOGRAFIA DE PARATIREÓIDES (

020803001-8)
SERV 1 2.596,32 2.596,32

21
913000 - CINTILOGRAFIA DE TIREÓIDE COM OU SEM

CAPTAÇÃO ( 020803002-6)
SERV 1 618,24 618,24

22

16318 -  CINTILOGRAFIA DE TIREOIDE C/ TESTE DE
SUPRESSAO / ESTIMULO CONSISTE EM

CINTILOGRAFIA DA TIREOIDE APOS SUPRESSAO COM
T3 OU 74 OU ESTIMULO COM TSH.COD. SUS

02.08.03.003-4

Serviço 1 858,40 858,40
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23
16319 - CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DO CORPO

INTEIRO  CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DO CORPO
INTEIRO. COD. SUS 02.08.03.004-2 -

Serviço 1 5.080,50 5.080,50

24
921017 - CINTILOGRAFIA DE RIM COM GALIO 67 -

02.08.04.002-1
SERV 1 3.660,40 3.660,40

25
16320 - CINTILOGRAFIA DE TESTICULO E BOLSA

ESCROTAL  CINTILOGRAFIA DE TESTICULO E BOLSA
ESCROTAL. COD. SUS . 02.08.04.003-0 -

Serviço 1 871,52 871,52

26

16322 - 02.08.04.005-6 - CINTILOGRAFIA
RENAL/RENOGRAMA (QUALITATIVA E/OU

QUANTITATIVA)  CINTILOGRAFIA
RENAL/RENOGRAMA (QUALITATIVA E/OU
QUANTITATIVA). COD. SUS 02.08.04.005-6

Serviço 1 1.995,45 1.995,45

27
16323 - 02.08.04.006-4 - CISTOCINTILOGRAFIA

DIRETA  CISTOCINTILOGRAFIA DIRETA -COD. SUS
02.08.04.006-4

Serviço 1 983,76 983,76

28
16324 -  CISTOCINTILOGRAFIA INDIRETA 

CISTOCINTILOGRAFIA INDIRETA COD. SUS
02.08.04.007-2.

Serviço 1 1.156,00 1.156,00

29

8926 - CINTILOGRAFIA DE ARTICULACOES E/OU
EXTREMIDADES E/OU OSSO CINTILOGRAFIA DE

ARTICULACOES E/OU EXTREMIDADES E/OU OSSO -
02.08.05.001-9

Serviço 1 2.704,80 2.704,80

30
913007 - CINTILOGRAFIA DE OSSOS COM OU SEM
FLUXO SANGUÍNEOS (CORPO INTEIRO) COD SUS

02.08.05.003-5
SERV 1 57.297,00 57.297,00

31
8927 - CINTILOGRAFIA DE SEGMENTO OSSEO COM
GALIO 67 CINTILOGRAFIA DE SEGMENTO OSSEO

COM GALIO 67 - 02.08.05.004-3
Serviço 1 3.660,40 3.660,40

32
913008 - CINTILOGRAFIA DE PERFUSÃO CEREBRAL

COM TÁLIO (SPCTO)  (020806001-4)
SERV 1 5.256,12 5.256,12

33

16325 -  CISTERNOCINTILOGRAFIA (INCLUINDO
PESQUISA E/OU AVALIACAO DO TRANSITO

LIQUORICO) CISTERNOCINTILOGRAFIA (INCLUINDO
PESQUISA E/OU AVALIACAO DO TRANSITO

LIQUORICO). COD. SUS 0208060022

Serviço 1 1.642,72 1.642,72

34
913010 - CINTILOGRAFIA DE PULMÃO COM GÁLIO 67

(020807001-0)
SERV 1 3.660,40 3.660,40

35
913011 - CINTILOGRAFIA DE PULMÃO PARA

PESQUISA DE ASPIRAÇÃO (020807002-8)
SERV 1 1.020,08 1.020,08

36
913012 - CINTILOGRAFIA DE PULMÃO POR INALAÇÃO

(MÍNIMO 2 PROJEÇÕES) (020807003-6)
SERV 1 1.024,96 1.024,96

37
913013 - CINTILOGRAFIA DE PULMÃO POR PERFUSÃO

(MÍNIMO 4 PROJEÇÕES) (020807004-4)
SERV 1 1.044,00 1.044,00

38

8929 - CINTILOGRAFIA DE SISTEMA RETICULO-
ENDOTELIAL (MEDULA OSSEA) CINTILOGRAFIA DE

SISTEMA RETICULO-ENDOTELIAL (MEDULA OSSEA) -
02.08.08.001-5

Serviço 1 900,88 900,88

39 913014 - LINFOCINTILOGRAFIA (020808004-0) SERV 1 2.119,95 2.119,95

40
913015 - CINTILOGRAFIA  DE CORPO INTEIRO COM

GÁLIO 67 PARA PESQUISA DE NEOPLASIAS SERV 1 9.068,00 9.068,00
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(020809001-0)

41
913016 - CINTILOGRAFIA  DE GLANDULA LACRIMAL

(DACRIOCINTILOGRAFIA) (020809002-9)
SERV 1 529,84 529,84

42
913017 - CINTILOGRAFIA  DE MAMA (BILATERAL)

(020809003-7)
SERV 1 2.894,30 2.894,30

Total Geral da Inexigibilidade de Licitação nº 037/2026  133.128,16

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2026, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 12:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29209929 e o
código CRC 94E35AA5.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 29233151/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 3º Termo de
Apostilamento do Contrato nº 823/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento
de Trânsito de Joinville, representada pelo Sr. pelo Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogério Rigo, e a
empresa CS Brasil Frotas S.A., inscrita no CNPJ nº 27.595.780/0001-16, cujo quadro societário é
formado por João Bosco Ribeiro de Oliveira Filho, Gustavo Henrique Paganoto Moscatelli e Pedro
Roque de Pinho de Almeida, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço
de locação de veículos automotivos, assinada em 17/04/2026. Consoante ao documento SEI nº
 29078968: Onde se lê: SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO Leia-se: TERCEIRO
TERMO DE APOSTILAMENTO
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/04/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29233151 e o
código CRC 694286E1.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29237259/2026 -
SEPROT.UCGM

 

 

Joinville, 24 de abril de 2026.

Processo Administrativo Disciplinar nº 04/24 - Considerando que restou
demonstrada a responsabilidade do ex-servidor Diego Marques Pereira de Oliveira, matrícula
54.891, Guarda Municipal, lotado na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, referente ao
cometimento de infração disciplinar por apresentar-se injustificadamente ao serviço após horário de
início do expediente, sem a prévia autorização da chefia imediata, infringindo assim o disposto no
art. 156, inciso I, da Lei Complementar 266/08, determino a aplicação da penalidade de suspensão
de 02 (dois) dias ao ex-servidor, nos termos do art. 166, inciso II, da LC 266/08.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 27/04/2026, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29237259 e o
código CRC 91562711.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEI Nº 29199011/2026 -
SAP.CVN
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I - Das Razões para a Formalização por Dispensa:

A formalização do presente Acordo de Cooperação por dispensa de chamamento
público fundamenta-se no interesse da Administração em estabelecer parceria técnico-pedagógica
voltada à construção e implantação de uma política pública municipal para a qualificação das
práticas de ensino e aprendizagem, com início no processo de alfabetização, no âmbito da Rede
Municipal de Ensino de Joinville.

O Instituto Raiar apresenta-se como organização que detém tecnologia social
própria, metodologia consolidada e reconhecida na área de alfabetização e desenvolvimento de
práticas pedagógicas colaborativas, desenvolvidas desde 2012 em parceria com escolas públicas. O
objetivo central do acordo – implantação do programa denominado Pacto pela Alfabetização –
Joinville – demanda expertise específica, acumulada e demonstrada pela instituição, o que torna
inviável a realização de chamamento público para seleção de outra entidade que disponha das
mesmas capacidades técnicas e metodológicas.

Além disso, trata-se de cooperação sem transferência de recursos financeiros (se
for o caso), voltada ao desenvolvimento de ação pública de caráter formativo, o que reforça a
excepcionalidade da realização de processo competitivo, conforme autoriza o art. 30 da Lei nº
13.019/2014, combinado com os princípios da eficiência, economicidade e continuidade das
políticas públicas educacionais.

Assim, a dispensa de chamamento público se mostra imprescindível para garantir
a implementação tempestiva do programa e assegurar alinhamento entre diagnóstico, metodologia e
execução, preservando a coerência técnico-pedagógica necessária ao êxito da política de
alfabetização.

II - Da Razão da Escolha da Organização:

O Instituto Raiar é uma instituição sem fins lucrativos que atua para o desenvolvimento pleno das
crianças brasileiras, apoiando, principalmente, a implantação de uma política pública de
alfabetização nas comunidades. Junto aos municípios, o Instituto Raiar  apoia a qualificação dos
processos de ensino a partir de indicadores e metodologias estruturadas e promove engajamento
social para a união da comunidade escolar em prol da educação pública de qualidade.

Fundado em 2020, o Instituto é resultado da trajetória de empreendedorismo social iniciada em
2012 por uma de suas fundadoras, Márcia Leal, cuja atuação junto a escolas públicas de
Samambaia (DF) permitiu a construção de um protocolo de ação colaborativa voltado ao
fortalecimento da alfabetização e ao desenvolvimento integral das crianças.

Os resultados obtidos ao longo dessa jornada culminaram na criação de uma tecnologia social
consolidada, aplicável e capaz de aprimorar políticas públicas de alfabetização em diferentes
contextos municipais. Tal metodologia já foi implementada em nove cidades brasileiras,
contribuindo de forma técnica e financeira para o avanço do processo de alfabetização de mais de
90 mil crianças, demonstrando eficácia, escalabilidade e aderência às necessidades das redes
públicas de ensino.

Dessa forma, a escolha pelo Instituto Raiar fundamenta-se em sua experiência comprovada e no
impacto significativo de suas ações, configurando-se como a entidade mais adequada para apoiar,
de forma qualificada, iniciativas voltadas ao fortalecimento da alfabetização e ao desenvolvimento
educacional dos estudantes.

III - Do custo Benefício e Vantajosidade:

A celebração do Acordo de Cooperação apresenta alta vantajosidade para a Administração Pública,
tanto em termos pedagógicos quanto financeiros.
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Do ponto de vista técnico-pedagógico, a parceria permite o acesso a metodologia
especializada, formação técnica, materiais e apoio institucional, com custo
significativamente inferior ao que seria praticado em contratações convencionais de
consultorias educacionais ou projetos proprietários. Em havendo cooperação sem repasse
financeiro, a vantajosidade é ainda maior, uma vez que a gestão pública se beneficia da
tecnologia social do Instituto Raiar sem necessidade de investimento direto proporcional à
complexidade do programa.

Do Custo-benefício:

Elevar os índices de alfabetização da Rede Municipal de Ensino de Joinville;

Qualificar práticas docentes mediante acompanhamento técnico contínuo;

Fortalecer a gestão pedagógica das unidades escolares;

Promover formação continuada baseada em evidências científicas;

Construir política pública estruturada e sustentável, com impacto longitudinal na
aprendizagem.

Da Vantajosidade:

Não há transferência de recursos, ou seja, sem ônus com a parceria para o
Município/Secretaria Municipal de Educação.

IV - Indicar Emendas Parlamentares e seus respectivas valores, quando houver:

RESUMO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Assunto: Justificativa de Dispensa de Chamamento Público.

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Educação, e o Instituto Raiar.

Tipo de instrumento para formalização: Acordo de Cooperação.

Objeto: Nortear as atividades da política pública denominada Pacto pela Alfabetização, nos
exercícios de 2026 e 2027, que tem por finalidade desenvolver os pré-requisitos de alfabetização na
pré-escola para alfabetizar as crianças até o final do 1º ano, além de consolidar a fluência no 2º ano,
 do Ensino Fundamental da Rede municipal de Ensino de Joinville.

Período de impugnação:  05 (cinco) dias após a publicação da justificativa no Diário Oficial do
Eletrônico do Município – DOEM.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2026, às 17:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29199011 e o
código CRC 239291A0.
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LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 7/2026 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida por 36 meses.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES SA

CNPJ:  08.343.492/0001-20

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Alcides Schatzmann

Bairro: Rio Bonito

Inscrição imobiliária: 08.23.24.45.5000

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental Rafael Zoboli Guimarães - CREA/SC 101006-6, ART nº 10259033-0

Biólogo Fernando Andreacci - CRBio 066691/03-D, ART nº 2025/10675

Arquiteta e Urbanista Camila Müller Guimarães - CAU nº 00A1038702, RRT nº 16369042 

Técnico em Geomensura José Tales Efting - CRT nº 582997933, TRT nº 2504960515

Engenheiro Civil Cicero Augusto Capac Scott Garcia - CREA/SC 104774-5, ART nº
10263531-7, 10366281-0

Engenheiro Civil e Sanitarista e Ambiental Armando de Padua Fiuza Junior - CREA/SC
065825-5, ART nº 10230113-6

Engenheira Civil Bianca Augustin - CREA/SC 201711-8, ART nº 10222972-3

Engenheiro Civil Luis Gustavo Soares Silva - CREA/SC 142440-4, ART nº 10240457-2

Engenheiro Civil Angelo Grando Junior - CREA/SC 100447-0, ART nº 10186099-0

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia com dispensa de Licença Ambiental de Instalação,
concedida com base nos Pareceres Técnicos nº  28390035 e 29228641, declara a viabilidade de

208 de 227

Nº 2951, segunda-feira, 27 de abril de 2026



implantação de Condomínio Residencial, contendo 400 unidades habitacionais, distribuídas em 20
torres, contando cada uma com 5 pavimentos, área de lazer com playground infantil, churrasqueira,
gazebo, praça, espaço fogo e estacionamento, no imóvel matriculado no 1º CRI sob o nº 200.097,
no endereço acima citado.

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA
3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, LC nº 478/17 e Resolução COMDEMA nº
01/22 e os limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.

3.1.2 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.

3.1.3 Apresentar anualmente e na renovação da licença Relatório de Monitoramentos dos
Ruídos elaborado por profissional técnico habilitado.

 

3.2 – EFLUENTES SANITÁRIOS
3.2.1 O local não é atendido pelo Sistema Público de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário,
porém, encontra-se em área de expansão da rede coletora de esgoto, conforme APROJ Nº
032/2025 emitido pela Companhia Águas de Joinville.

3.2.2 O empreendedor deverá executar os Sistemas de Tratamento de Efluentes
conforme Declarações nº 29228843 e 29228971 referente às etapas de implantação e operação, que
devem estar aptos a atender aos parâmetros de lançamento dispostos na legislação vigente.

3.2.3 Apresentar anualmente comprovante de limpeza do Sistema de Tratamento de Efluentes
referente à etapa de implantação.

3.2.4 Para obtenção da LAO, apresentar relatório de desativação do Sistema de Tratamento de
Efluentes referente à etapa de implantação, contendo registro fotográfico, bem como Certificados de
Destinação Final comprovantes de esgotamento das mesmas. Caso estas sejam removidas,
apresentar comprovantes de destinação destes resíduos ou, caso a mesma sejam aterradas, registro
fotográfico da ação.

 

3.3 – RESÍDUOS SÓLIDOS

3.3.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.

3.3.2 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.

3.3.3 Para obtenção de LAO apresentar o Inventário de Resíduos da Construção Civil, elaborado
por profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.
 

3.4 – POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.4.1 Fica Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.5 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM

3.5.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

3.5.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.
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3.6 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS

Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:

Art. 17 A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.

Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.

Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7 – OUTRAS CONDIÇÕES

3.7.1 O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com a descrição: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data
de validade) e Número do Processo.

3.7.2 Esta Licença dispensa a Licença Ambiental de Instalação – LAI, devendo solicitar a Licença
Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de validade desta.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 24/04/2026, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Dayane Candido Bento,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2026, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29229415 e o
código CRC 97881B7E.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA
DE MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO. 

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 29209182/2026 - SAS.UAC.CDPI

 

 

Joinville, 23 de abril de 2026.
 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas
Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº 18/2026 – COMDI

 

Dispõe sobre a Inscrição do Instituto Oliveira no Conselho Municipal de Direitos do Idoso de
Joinville - COMDI.

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003 e alterada pelas
leis nº 6.588/2009 e 8.026/2015;

Considerando a Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 – Estatuto da Pessoa Idosa que
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prevê, em seu Artigo 48 Parágrafo Único, a obrigatoriedade das entidades governamentais
e não governamentais de assistência à pessoa idosa inscreverem seus programas junto ao
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

Considerando o Art. 1º da Lei Municipal nº. 4.733/2003, alterada pela Lei 6.588/2009 que
cria o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI estabelece a
competência e fixa normas para a concessão do certificado de registro no Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa às entidades de atendimento, assessoria e defesa
dos direitos da pessoa idosa no município de Joinville, conforme Artigo 48, parágrafo único
do Estatuto da Pessoa Idosa;

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é órgão paritário
com função consultiva, deliberativa, controladora e fiscalizadora da política de defesa dos
direitos do idoso, amparado pela Lei 6.588/2009 e Lei 8026/2015;

Considerando o que preceitua a Resolução nº 18/2017 a qual dispõe sobre regras e
critérios para concessão de inscrição para Instituições Governamentais e não
Governamentais, sem fins lucrativos, e Entidades privadas com fins lucrativos no Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI;

Considerando a análise da documentação e o parecer favorável da Comissão de Inscrição
e Regulamentação.

Considerando a deliberação e aprovação em Reunião Ordinária dia 22 de abril de 2026.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Deferir a inscrição da Instituição, Instituto Oliveira, com sede na Rua Albano
Schmidt, nº 3333, Bairro Boa Vista, na Cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina,
inscrita no CNPJ 45.442.687/0001-53, pela execução de Serviços de Atendimento à
pessoas idosas de Joinville, com duração de 2 (dois) anos.

 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Doris Fruit Deggau
2ª Secretária Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa

Documento assinado eletronicamente por Doris Deggau Fruit, Usuário
Externo, em 24/04/2026, às 12:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29209182 e o
código CRC B0FB2160.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 29243051/2026 - SAS.UAC.CDPI

 

 

Joinville, 27 de abril de 2026.
 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas
Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº 17/2026 – COMDI

 

Dispõe sobre a participação dos Conselheiros no I
Encontro Nacional da Rede de Proteção do Sistema
de Garantia de Direitos.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Federal nº. 10.741 de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do idoso, e
pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003, alterada pela Lei 6588, de 10 de dezembro de
2009 e, ainda pela Lei 8026 de 2015;

 

Considerando a Resolução 41/2024 que Dispõe sobre as Regras de Participação dos Conselheiros
do COMDI em eventos Externos, que utilizem do Fundo Municipal da Pessoa idosa como custeio.

 

Considerando a realização do "I Encontro Nacional da Rede de Proteção do Sistema de Garantia
de Direitos", que tem como objetivo proporcionar um espaço de formação e diálogo sobre a pessoa
idosa que ocorrerá nos dias 25 a 27 de maio de 2026,  na Cenacon (Av. Pres. Kennedy, 1835 –
Lagoinha, Ribeirão Preto – SP).

 

Considerando a deliberação em reunião ordinária de 22 de abril de 2026;

 

RESOLVE:
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RESOLVE:

 

Art. 1º –  Aprovar o pagamento de diárias, com recursos do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, para
participação do "I Encontro Nacional da Rede de Proteção do Sistema de Garantia de Direitos",
que ocorrerá nos dias 25 a 27 de maio de 2026,  na Cenacon (Av. Pres. Kennedy, 1835 –
Lagoinha, Ribeirão Preto – SP).

 

Art. 2º – Aprovar o pagamento de passagem aérea de ida e de volta, com recursos do Fundo
Municipal da Pessoa Idosa, para participação do "I Encontro Nacional da Rede de Proteção do
Sistema de Garantia de Direitos", que ocorrerá nos dias 25 a 27 de maio de 2026,  na Cenacon
(Av. Pres. Kennedy, 1835 – Lagoinha, Ribeirão Preto – SP).

 

Art. 3º – Após deliberação em plenária ficam estabelecidos a participação dos seguintes
conselheiros:

a) Jeferson Luiz Corrêa (Representante Governamental)

b) Adilson Gorniak ((Representante Governamental)

 

 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Doris Fruit Deggau
2ª Secretária Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa

 

 

Documento assinado eletronicamente por Doris Deggau Fruit, Usuário
Externo, em 27/04/2026, às 08:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29243051 e o
código CRC F1F95AFE.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 29214695/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação e projetos de
venda, referente ao processo licitatório de Chamada Pública nº 493/2025, destinada à aquisição
de gêneros alimentícios diversos da Agricultura Familiar destinados à elaboração da
Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville, através
de Chamada Pública, para compra a partir do ano de 2025. Após análise dos documentos de
habilitação e projeto de venda, a Agente de Contratação decide HABILITAR: GRUPOS
FORMAIS: Sucos Monegat Ltda.; Cooperativa Regional de Industrialização e Comercialização
Dolcimar Luis Brunetto - COOPERDOTCHI; Cooperativa de Araquari Agricultura Familiar -
COOPER Araquari; Cooperativa de Produção Agroindustrial de Schroeder - COOPER Schroeder;
Cooperativa dos Agricultores Familiares de Massaranduba - COOPERBAM; e Cooperativa
Agrícola dos Produtores de Joinville e Região - COOPAVILLE. GRUPO INFORMAL: Anderson
Jacobi. FORNECEDORES INDIVIDUAIS: Dilnei Antunes Jacques; Janice Haas de Souza;
Carmem Lucia Klingenfuss Jacobi; Roseli Maria da Silva Merkle; Rosane Milinitz; Roberto
Klabunde; e Marisa Nehls Seefeld. Após análise dos documentos de habilitação, foi realizada a
seleção dos projetos de venda habilitados, conforme estabelecido no item 4.1 do edital e de acordo
com o art. 35 da Resolução FNDE n° 06, de 08 de maio de 2020. Desta forma, após a análise dos
projetos de venda, a Agente de Contratação decide CLASSIFICAR os projetos de
venda supracitados. Aplicando-se os critérios de prioridade de seleção previstos no art. 35,
Resolução FNDE n° 06, de 08 de maio de 2020, bem como no item 4.3 do edital, define-se como
ordem de prioridade dos projetos de venda: FORNECEDOR LOCAL: Cooperativa Agrícola dos
Produtores de Joinville e Região – COOPAVILLE; Anderson Jacobi; não havendo prioridade
entre os fornecedores individuais: Dilnei Antunes Jacques, Carmem Lucia Klingenfuss Jacobi,
Roseli Maria da Silva Merkle, Rosane Milinitz e Marisa Nehls Seefeld. REGIÃO
GEOGRÁFICA IMEDIATA: Cooperativa de Araquari Agricultura Familiar - COOPER
Araquari; Cooperativa de Produção Agroindustrial de Schroeder - COOPER Schroeder;
Cooperativa dos Agricultores Familiares de Massaranduba - COOPERBAM; Roberto
Klab u n d e . REGIÃO GEOGRÁFICA INTERMEDIÁRIA: Cooperativa Regional de
Industrialização e Comercialização Dolcimar Luis Brunetto – COOPERDOTCHI; Janice
Haas de Souza. DO PAÍS: Sucos Monegat Ltda. Diante desta ordem de classificação, respeitando
os limites previstos no subitem 7.3 do edital de chamada pública e no art. 39 da Resolução FNDE
n° 06, de 08 de maio de 2020, bem como considerando os quantitativos máximos de cada produto
previstos no Anexo I - Termo de Referência da Errata do edital, chegou-se à seguinte distribuição
de quantitativos a serem fornecidos por cada participante: Cooperativa Agrícola dos Produtores
de Joinville e Região – COOPAVILLE - ITEM: 3 - Aipim congelado - 10.000,00 kg. Anderson
Jacobi - representante do Grupo Informal - ITEM: 8 - Mel de abelha - 1.000,00 kg. Dilnei
Antunes Jacques - ITENS: 4 - Pupunha picada congelada - 207,00 kg; 9 - Biomassa de banana
verde - 800,00 kg. Carmem Lucia Klingenfuss Jacobi - ITENS: 13 - Doce de fruta sabor banana
- 600,00 kg; 16 - Melado - 500,00 kg; 17 - Doce de frutas sabores variados sem adição de açúcar -
209,00 kg. Roseli Maria da Silva Merkle - ITEM: 10 - Pão caseiro fatiado de aipim - 1.133,00 kg.
Rosane Milinitz - ITEM: 10 - Pão caseiro fatiado de aipim - 1.133,00 kg. Marisa Nehls Seefeld -
ITEM: 10 - Pão caseiro fatiado de aipim - 734,00 kg. Cooperativa de Araquari Agricultura
Familiar - COOPER Araquari - ITENS: 1 - Filé de tilápia congelado - 10.000,00 kg; 2 - Iogurte
sabores variados - 10.000,00 kg; 4 - Pupunha picada congelada - 593,00 kg; 7 - Suco de uva
integral - 8.000,00 l; 11 - Arroz polido. Tipo I - 4.000,00 kg; 12 - Arroz integral - 20.000,00 kg; 14
- Feijão preto - 15.000,00 kg; 15 - Feijão vermelho - 4.000,00 kg; 17 - Doce de frutas sabores
variados sem adição de açúcar - 91,00 kg; 18 - Pão caseiro fatiado de inhame e linhaça - 1.083,00
kg; 19 - Biscoito caseiro integral salgado - 2.000,00 kg. Cooperativa de Produção Agroindustrial
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de Schroeder - COOPER Schroeder - ITENS: 5 - Suco de maçã integral - 2.000,00 l; 6 - Suco de
maracujá integral - 6.000,00 kg. Ficam CONVOCADOS para apresentação de amostra no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, conforme previsto no item 5 do edital e no subitem 4.5 do Anexo I - Termo
de Referência da Errata do edital. Conforme dispõe a Resolução FNDE n° 06, de 08 de maio de
2020, art. 31 e subitem 1.1.1, do edital, o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar será
o especificado no Anexo II do edital. Acerca do previsto no subitem 3.1.5 do edital, atendendo ao
disposto na Lei Federal nº 14.660, de 23 de agosto de 2023, o qual dispõe que, quando comprados
gêneros alimentícios de família rural individual, em que o proponente seja o cônjuge masculino, a
aquisição será feita em no mínimo 50% do valor adquirido no nome da mulher, enquadram-se
no dispositivo citado o participante João Paulo Freisleben (grupo informal Anderson Jacobi),
e o participante Dilnei Antunes Jacques. Devido a necessidade de entrega e análise das amostras
dos itens, o prazo recursal será concedido somente após o julgamento das amostras. A ata da
reunião para julgamento da habilitação e projeto de venda encontra-se, na íntegra, à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Agente de Contratação – Portaria nº 515/2025

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 24/04/2026, às 12:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29214695 e o
código CRC 1704C2EA.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 289/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
218/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ACCAETANO
COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 020/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
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quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 16:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29231511 e o
código CRC 9166A0DE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 288/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
217/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  AYOUB
FUNDIDOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, que tem por objeto o registro de preços para
futura e eventual aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 020/2026.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
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registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 16:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29226771 e o
código CRC 4C84C489.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 286/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
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de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
196/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  APS
COMERCIO E SERVICOS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual
aquisição de materiais de higiene, limpeza, copa, cozinha e expediente, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 025/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;
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g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 16:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29218649 e o
código CRC 18D231EA.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 280/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
193/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  KF
COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, que tem por objeto o registro de preços
para futura e eventual aquisição de materiais de higiene, limpeza, copa, cozinha e expediente,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico nº 025/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou
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2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 16:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29184001 e o
código CRC 699501A8.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 302/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
219/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ARJ
SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição
de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 020/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.
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b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;
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g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/04/2026, às 16:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29235440 e o
código CRC F54783BC.
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